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PROCESSO DE LICITAÇAO

INEXIGIBILIDADE N" OO2l2023

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 25, Inciso tl, § lo c/c AÍt. 13, Inciso III da Lei

8.666t93.

PROCESSO ADMINISTRATF{ O: n" 002t2023

SECRETARIA: secnererun MUNrcrpAL DE EDUcAçÃo E cuLruRÂ

TIPO: Inexigibilidada

REGIME: Indircta por preço global.

PUBLICAÇÃO:03 de janeiro de2o23.

VALOR: R§ 190.000,00.

OBJETO: contratação de empresa para apresentação de Show Artístlco de UNHA

PINTADA, no dia 28 de janeiro de 2023, por ocasião dos festejos do Padroeiro do

MunicÍpio de Crisópolis - Ba.

FORNECEDOR

UNHA PINTADA PRODUçÕES & EVENTOS LTDA EPP

CRISÓPOLIS.BA
JANEIRO.2023
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ 13.646.922t0o01-12

REQUTSTÇÃODE DESPESA

DA SECRETARIA MTIMCIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTTJRA

Ao
Exmo. Sr.
LEANDRO DANTS DEJESUS COSTA
DD. Prefeito Municipal de Crisópolis
Nesta

CRISÓPOLIS - 84,02 de janeiro de 2023

Seúor Prefeito,

Solicitamos a Vossa Excelência autorizaç:lo para abertura de processo
administrativo, tendo por objao a Contrataçâo de empresa para apresêntação de Show
Artístico de UNHA PINTADA, no dia 28 de janeiro de 2023, por ocasião dos festejos do
Padroeiro do Município de Crisopolis - Ba" conforme Termo de Referência em anexo:

As despesas deconentes deste processo adminisrativo correrão por conta da
dotaçÍto orçamentária informada no Termo de Referência e memorando anexo.

Atenciosamente,

mSs
Sccretí Municiprl de Educeçío e Culture

A5S:

Rua 12 dc Ma4o, 84 - CentÍo - CEP: 48.4E0{00 - Cri§óPolis-Ba

TGl.: (i5) 3443'21s2 CNPJ 13.646'922/0001'12
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TERMO DE REFERÊNCIA

I. DOOBJETO
l.l. Contratação de empresa especializada em produção artística visando à apresenação da
banda LJNHA PINTADA, no diâ 28 de janeiro de 2023.
1.2. O show contratado integraní as festividades alusivas à tradicional 'FESTA DE
JANEIRO", Íeâlizada anu mente no Município de Crisópolis. No ano de 2023, as referidas
festividades ocorrerão no período de 19 a 29 de Janeiro.

2. DAJUSTIFTCATIVA
2.1. Crisopolis é uma cidade do estado da Búia, localizada na região nordeste, com
população de 21.835 (Estimativa 2017 - IBCE), tem uma rnarcanre identidade cultural e
religiosa - destacando-se as Êstas religiosas - embora seja um município com poucos anos de
história. Em janeiro, ircontecem as celebrações em homenagem ao Padroeiro Bom Jesus, com
missas e novenas, mobilizando a população local e circunviziúa. Na ocasião, a
Administração Municipal promove também uma grande festa, a saber, "Festa de Janeiro"
levando entretenimento, diversão e alegria aos Crisopolenses (residentes na cidade ou aqueles
que retomÍrÍn à terra natal com a finalidade de se confratemizar e participar de festas), bem
como aos moÍadores das cidades circunvizinhas;
2.2, O evento é responsrível tambem poÍ garantir o aquecimento da economia do município
já que rás inúmeros beneÍicios ao comercio local, tais como, o aumento do faturamento das
Pousadas, lanchonetes, restauÍantes e outros seguimentos;
2.3. A conhatação solicitada deverá oconer através de INEXIGIBILIDADE DE
LICTTAÇÃO, por se tÍatar de shows artÍsticos que poderá ser diferente das demais formas de
licitaçito, e embasado no Inciso III, do Artigo da Lei Federal no 8.666193 prevê que:

Artigo 25 - É inexigível a licitaçõo quando houver inviabilidade de
competição, em especial: ... III - para contatação de profrsslonal de
qualquer seror attístico, diretamente ou atavés de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública.

2.4. Ademais, a pópria Constituição Federal prescreve ao Estado e Municípios o dever de
promover a cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional,
para a educação e, no mínimo, para o lazer;
2.5. Assim sendo, a realização de eventos custeados com recumos públicos é plenamente
justificável nas hipoteses de tradição municipal, de incremento de receitas decorrentes de
atividades turísticas ou de interesse público relevante.

3. RAZÃO DA ESCOLHA DA BANDA

Rua 12 de Março, no 82 - Centro - Crisópolis - Bahia
CEP: 48.480-000 - Tel. (75) 3443-2182
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3.1. Criada em julho de 201I, a Banda do cantor UNHA PINTADA surgiu de um sonho do
trabalhador rural, Aldiran sobrenome, pessoa coúecida em seu Povoado Bamoca, zona rural,
do municipio de Simão Dias, estado de Sergipe, local que é terra natal da banda. O idealizador
desse projeto nâo tinha nenhuma experiência nessa área entretenimento e da musica, pois, seu
único oficio era a lavoura, no trabalho com a terra. Mas, com fe em seu soúo, aliado com
muita determinação e perseverança" iniciou seu percurso para a concretização. Seu primeiro
show foi no Povoado Brinquinho, na cidade de Simão DiaVSE e a partir dai, o cantor UNHA
PINTADA começou a ser conhecido, se destacando, com seu estilo próprio, carisma e muito
romantismo, começando a conquistar seus primeiros Íãs e admiradores.
Atualmente, a Banda do cantor TJNHA PINTADA,, possui com umâ equipe de 29
profissionais, entre musicos, produção, motoristas, técnicos e auxiliares. Com uma estrutura
de luz, led, efeitos especiais e equipamentos os mais mdemos disponíveis no mercado, para
realizar shows de qualidade, proporcionando assim, uma agenda lotada e constante nos
estados de Sergipe, Bahi4 Alagoas, São Paulo e além-fronteiras.
Desde as suas primeiras aparições, o cantor LJNHA PINTADA vem se popularizando e
conquistando o público e mais fâs, levando para seus shows, um estilo de anocha com muito
romantismo, mexendo com as emoções dos coÍações apaixonados, deixando seus refrãos na
boca do povo. Com muito trabalho e responsabilidade o cantor LJNHA PINTADA faz seus
shows com o máximo de respeito e carinho para seus Íãs, contratantes e público em geral,
tomando cada vez melhor, um trabalho sério e profissional que prezâ sempre pela qualidade
das apresentações. O cantor da banda LJNHA PINTADA tem canções de sua autoria que já
sÍlo sucesso na boca do povo, como as seguintes músicas (AMOR INESQUECÍVEL, EU
QUERO BEBER, DESCULPE AMOR, LABTOS COR DE MEL, EU ME APAIXONEI,
EXPLOSÃO DE AMOR ETC.);
3.2. Assim sendo, a escolha da banda sob análise, decorre da sua consagração perante a
critica especializada e principalmente à opinião pública, sendo inclusive, bastante coúecido
pelo o público do Município de Crisopolis, e recoúecido por sua capacidade em animar
multidões, possuindo larga experiência na condução de shows artísticos musicais, sobretudo
em pÍaças públicas, onde sempre agrada o público ouvinte.

4. JUSTTFTCATTVA DO PREÇO
4.1. A justificativa e razoabilidade do valor da contratação decorrente desa inexigibilidade
de licitaçâo encontftrm-se evidenciadas nas notas fiscais apresentadas, referentes a shows
anteriores realizados em outros Municípios viziúos, ou do mesmo porte, cujos valores sâo
iguais ou menores que o proposto pela Empresa LJNHA PINTADO PRODUÇÔES A
EVENTOS LTDA EPP.

5. DASESPECTFTCAÇÔES
5.1. Descrita no anexo ri,nico deste termo de referência

6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) meses, contado da data da sua
assinatura.

7. CONDrÇÕES DE ENTREGA E CRrTÉRrOS DE ACETTAÇÃO DO OBJETO

Rua l2 de Março, no 82 - Centro - Crisópolis - Bahia
CEP: 48.480{X[ - Tel. (75) 3443-2182
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1.1. O Show artístico objeto deste Termo de RefeÉncia deverá atender as seguintes
condições:
a) Local do evento: Praça da Feira
b) Data dos Shows: 28 de Janeiro de 2023
c) Hoúrio: A combinar
d) Duraçío do show: 0lh3Omin;
7.2. A execução do show seú fiscalizada pelo Sr Admilton Xavier- Diretor de Cultura.

E. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.2. As despesas decorrentes da presente contratação, conforme consulta realizada ao setor de
contabilidade, correrão por conta das seguintes rubricas orçamenüirias:

Unidede Orçamentdria: 08.08.02- Unidade de Cultura
Atividades: 2015 - Promoção e Patrocínio de Festas Populares
Elemento: 3390.39.00 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Fontes de Recursos: 00

9. FUNDAMEI{TAÇÃO LEGAL
9.2. 0 processo licitatório observará as normas e procedimentos administrativos da Lei no

8.666193, de 2l de juúo de 1993, e suas alteraçôes,, do Decreto no 3.555 de 08 de agosto de
2.000 e suas alterações, do Decreto tf 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013 e suas alteraçôes,
da lei 10.520 de 17 dejulho de2002 e dos Decretos Municipais n' l10/2021 e lll/2021, de
0l de março de 2021 e suas alterações.

10. DAs oBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE
10.2. Montar em tempo toda estÍutura do palco, bem como, som, iluminação, camarim, de
acordo conforme solicitado pela banda, observadas todas as exigências técnicas de segurança,
a Íim de resguârdaÍ a integridade Íisica e psíquica dos envolvidos na apresentação, bem como
do público em geral;
10.3. Efetuar o pagamento no pÍazo estabelecido;
10.4. Comunicar a parte CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil, todas as

modificações que foram realizadas e que digam respeito ao objeto contratado;
10.5. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais;
10.6. Solicitar equipe técnica da Secretaria de Saúde, bem como a ambulância para o dia do
evento. A equipe deverá estaÍ devidamente identificada, com uma tenda branca, tendo
materiais de primeiros socorÍos disponíveis e todo o recurso humano inerente ao atendimento
durante o dia da realização do evento;
10.7. Solicitar que a direção da Unidade Hospitalar do Município mantenha-se sobre aviso,
tendo equipe médica disponível durante todo o dia de realização do evento;
10.8. Realizar o pagamento devido para a empresâ contratada, conforme proposta
previamente aceita;
10.9. A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do presente

Termo de Referência bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Rua l2 de Março, no 82 - Cêntro - Crisópolis - Bahia
CEP: 48.480{00 - Tel. (75) 3,143-2182
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II. OBRIGAÇÔSS NA. CONTRÂTADA
11.2. Executar o objeto contratado de acordo com as condições estabelecidas,, pelo período
de vigência contratualmente estipulado;
11.3. Passar e testaÍ o som e iluminação em ate 08 (oito) horas antes da apresentaçÍlo,
informando de imediato, qualquer anomalia ou desconformidade constatada;
I1.4. Respeitar a ordem sequencial da grade de programaçâo;
11.5. A Contratada deverá manter, por sua cont4 operador tecnico capacitado, capaz de
operar, regular e corrigir a regulagem e configuração dos equipamentos de som e iluminaçâo,
bem como para garantir a segurança e integridade dos demais equipamentos; permanecendo
disponível durante todo o evento;
11.6. Orientar aos seus funcioruírios paÍa tratar com cortesia e urbanidade toda a população
bem como os Servidores devidamente credenciados para a fiscalização dos Serviços;
11.7. Visitar previamente o local onde será realizado o evento, para tomâr conhecimento de
todas as suâs particulâÍidades, não podendo assim, alegar descoúecimento de eventuais
diÍiculdades;
I l.E. Manter constantemente contato com a Comissão Organizadora da Prefeitura Municipal
a fim de informar a trocar informações a respeito da organização e produção do evento;
I1.9. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele (a) assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei no

8.666193 e suas alterações e no edital do presente pÍocesso;

ll.l0. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou veúam a incidir na execução do contÍâto.

12. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
12.2. A execuçâo do contrato seú acompaúada e fiscalizada pela Sf Zilmara de Santana
Matos, conforme portaria no 014/2022, de 3l de maio de 2022;
12.3. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necesúrio à regularização
das faltas ou deGitos observados;
12.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

13. SANÇÕES
13.2. A CONTRATADA estaú sujeita às penalidades por inexecuçÍÍo contratual de acordo
com o disposto na Lei n.o 8.666193, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, do Decreto no

3.555 de 08 de agosto de 2.000 e suas alterações, do Decreto no 7.89212013, de 23 de janeiro
de 2013 e suas alterações, da lei 10.520 de 17 dejulho de 2002 e dos Decretos Municipais no

ll0l202l e I I l/2021, de 0l de março de 2021 e suas alteraçôes.

14. PAGAMENTO
14.2. O pagamento seni realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, (conforme o
disposto no Artigo 40, XIV, "a", da Lei 8.666193) contados a paíir do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura;

Rua l2 de Março, n'E2 - Cenro - Crisópolis - Búia
CEP: 4E.480-000 - Tel. (75) 3443-2182
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOL§
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14.3. 0 pagamento sení efetuado através de crédito na conüa coÍÍente da CONTRATADA;
14.4. A CONTRATADA deverá emitir uma nota Íiscal com os dados constantes da Nota de
Empeúo;
14.5. Apresentar documentação relativa à regularidade Íiscel e trabalhista:
14.5.1. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu Íamo de atividade e compatível
com o objeto conkatual;
14.5.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
14.5.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encâÍgos sociais instituidos por lei;
14.5.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;
14.5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa.

Crisopolis, 02 de Janeiro de 2023.

s t
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Secretário (a Municipal de Educação e Cultura

Decreto 083/2022

Ruâ 12 de Março, no 82 - Centm - Crisópolis - Búia
CEP: 48.480-000 - Tel. (75) 3,t43-2182
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO TUNICTPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

CNPJ: 1 0.825. 884.|0OO1 -77

Crisópolis, 02 de janeiro de 2023.

Da: Secretaria de Educação e Cultura
Para: Fundo Municipal de Educaçâo

Acaunto: Solicitaçáo de informação sobre dotação orçamentária para Contrataçáo de
empresa para apresentação de Show Artístico da Banda: UNHA PINTADA, que se
apresentará no dia 28 de janeiro de 2023, por ocasião dos festejoS do padroeiro do
município.

Prezada Senhora,

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria, informaçôes quanto a previsão
orçamentária para Contratação de empresa para apresentação de Show AÍtÍstico da
Banda: UNHA PINTADA, que se apresentará no dia 28 de janeto de 2023, por ocasião
dos festejos do padroeiro do município, vigência de 12 meses, no valor total estimado
de R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil reais) conforme pesquisa de preço realizada
pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Crisopolis, Solicito que nos informe
ainda, a dotaçâo orçamentária que corerá tal despesa.

Atenciosamente,

Sêc ilunicipa! de e Cultura
Decreto No 083/2022

Rue 12 dê Meíço, 84 - Cêntro - CEP: 48.480400 - CrisôpolivBâ
Tê1.: (75) 3443-2182 - CNPJ: 13.816.92210001-12
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO TIUNICTPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

CNPJ :'l 0.825. 884.10001 -77

Crisópolis, 02 de janeiro de 2023.

Do: Fundo Municipal de Educaçáo
Para: Secretaria de Educação e Cultura

Assunto: Respostâ à solicitação de infonnação eobre dotação orçamentária para
para Contratação de êmpreaa para apnooentação de Show Artísüco da Banda:
UNHA PINTADA, que ae apresentará no dia 28 de janeiro de 2023, por ocasaão
dos festejoa do padroeiro do municlpio.

Senhor Secretário,

Em resposta a consuha contábil realizada para Contrataçâo de empresa para
apresentaçâo de Show Aítístico da Banda: UNHA PINTADA, que se apresentará no dia
28 de janeiro de 2023, por ocasião dos festejos do padroeiro do município. vigência de
12 meses, no valor total estimado de R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil reais),
conforme pesquisa de preço realizada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal
de Crisopolis, segue:

a) Existe previsão orçamentária para a execuçâo.

b) A Dotação Orçamentária que conerá a despesa é:

Unidade: 08.08.02- Departamento de Cultura

Atividade: 2015- Promoção e Patrocinio de Festas Populares

Elemento: 3390.39{0 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso:'l 500000000-Recursos Ordinários

Atenciosamente,

Mari de Santana Nicolau
Gerente de Execução Orçamentarla

Decreto No 079/2021

Rua 12 dê Março, 84 - Centro - CEP: 48.480{00 - CrisôpoliíBa
Tel : (75) 3443-2182 - CNPJ: 13.ô46.92210(X)1-12
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deShow AÉístico

Empresa: Uúa Pintada PÍoduÉ6 & Eventos LTOA- ME
EndêÍ€ço: Rua Ralmundo Emn Filho, No 05
Baturc: GarylaValadame
C'rlade: SLnãoDias.SE
CNPJ: 2r[.62.52rf0ü11 €2

À PoÉihna MunUpat Oe CRSÔPOL|S,BA

Vênho âfavà deeta, encamlnhar pro@a de apresantação artígtica
conbrme detalhemenb abai,o. em FESTA DE JANERO no Municipio dê
CRISóAOUS TBA cocr duraçâo de ot:30 minuto8 de Stpn c perücipeÉo de 30
iÍrtoorant€§ eíttÍÊ tácnicoe e múelcoE.

AfÍaçto Dü l'loÉ l-ocal
UNHAPINTADA 2UO1t2ü2t 0Í:(X)AS

02:30
Preça Pública

Tül Goral 190.0@.00
CENTO E NOYEIÍÍA TILREAIS

PAGATENTO OE 5OT NA A8$ANruRA OO COiTTRATO EOREISTANTEo*r o *sAuzrçÃo Do sHow. coiÍÍA pRA PAGAUENTo
AG:2í76lOP:0í34OOltt252-0 UNHA PliÍÍADA
Alralidedê de propoeta é de 90 (NOVENTA) dias coíta€crdvc. corüado da data
estipulada p€ra suaênhoga. oquel, se maior, dan€râ saretelcitado na pÍopo8te.

Dedaro quc bdas as d€spesas dirfrs o indirüa, lÍdushro os trihrtoo, tans.
cüslos gm. embalagona, €ncaÍgc soci€tig, babelhlstes ê pmrld€ÍrciáÍio§:
tÍan9poíto, hoopedqem, allmentaçâo, d€Bpêses com caúarim, sêguío:
inatahção. dquciagom, mão{eobra, eb.,

§mâo DiaerSE,O2 DE JANETRO OE 2022.

Joaá Junlo de Santana Ollvelra
Sócío Aúnlatstrrrdor

Joo ,/u,;" o4 iplpre ot,vê,P^ 'o}iiiffi
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PROCESSO DE LICITAÇAO

INEXIGIBILIDADE N' OO2/2023

DOCUMENTO DE
HABILITAÇAO

CRISÓPOLISBA
JAI\EIRO.2023



DECLARAçÃO DE INEX|STENC|A DE
EiIPREGADOS IIíENORES

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE CR§ÓPOLIS/tsA

UNHA PTNTADA PRODUÇÔES & EVENTOS LTDA ME,
insqita no CNPJ eob n. 24.462.524l/CíJl01{i2, infra-signatária, dedara
sob as penas da rescisâo do ftrturo conbato, par€l os deúdoa fins e
requen:doo no inciso )O(Xlll, do Aí. 70 da Consdhriçâo Federal,
consoanE o quê sê estabeleceu no Art ío da lei n. 9.8t4 de 27 de
outubro de 19(D, que não tem em seus quadros de empregados
menoee de 18 anoa em tabalho nofumo, perigoeo ou insalubre, bem
como não empÍega mênoíelt de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de í4 anos.

Simão Dias/SE, 02 de JANEIRO de2023

JooéJunio de Santana Ollvella
SôcloAdrzllntstedo?

yloo ,f"r; 4. a.fn,o o(,*2a
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ApÍovâdo pêle lnstruÉo Normativâ RFB no 1.863, dê 27 do dêzêmbro dê 20í8.

Emitido no die oui&aJ:mzl & t4:í8:38 (data ê hore d6 Brasílbl.
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REPÚBLEA FEDERATIVA DO BRASIL
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ALDIRÂN DE 8Ar{TAllA OLIVBRÀ br.stbko, casdo sob o Rcaime de ComunMo Parclal
de Bene, meior. nascido êm 2210íÍ986, músico. poÍtadoÍ <to CPF sob íf. $4.7í.{.17$92 ê
da cádula ô identlddê soô no. 2.407..1{N!-2ISSP/SE. reeilênte ê domid(.do nâ Rua
Raamundo E F Filho. no 05. caae, cantro, munldplo de Slmão DhE/§E, CEP: 49.4S.@0, ô
JOSE JUI{IO OE SAI{TA!|A OLIVEIRA. brasil€am. aolteiro, mabr, natuÍat de Simáo
Dias/SE. nesddo cfii 3'l/05/1992, com€ídaÍrto, poÍtador do CPF sob Íf. 066.098.19$85 e
da cádula dê irônüdâda sob n0. 2.5Í0.329-6/§|SP,SE, csidente e domullado da Esüada do
Povoado Baroca, no 4Zl, e6a, zona rural, municlpio dê Simâo Oiâs/SE. CEP: 49.rt80-00o.
oW. brasllêiro, Bolt iío, meior, ndurel do Simáo Diaa/SE,
nascHo ütr 211W1W7, comcÍÊlantô. portEdoÍ do CPF aob ít . 051.228.66S54 c de cáduta
d€ id€nüdado sob .ro. 2.{7.$2-7/SSP/SE, r€sidonle o dom,ciliado no Povoedo BâÍÍoca. srn,
cÍisa, zona rurd, muíliclpio de Simáo Dl6rSE. CEP: 49.,fE0-dD, único6 sódos cotistes d8
Empreea UI{HA PIIITADA PROOUçÔES & EVE!{TO8 LTDA - mq com sedc no Povoado
Banoca, srn, garagcín. zone Íural. na ddadê de Slmào DiGrSE, CEP: 49.480-000,
r€gkbada na JT CESÊ - Jrhtâ CoírêÍ@ do Eáado de ScQipc, sob no. 2820059{404 ê
inBcíita no CNPJ sob no 24.462.524Omí€2, Í€6olvam albrar o ConHo Soclal:

l. Alt€.ar na Cllhrala T€ícalra, I sêde da Boci€ílado para: RUA RÂlmUl{DO E F
FILHO, 0C, 8ALA0l, CEi{TRO, SltÃO dASrltE, CEp: 40./80{00. I

An Ê,zro ar,§ núrf,c,{,{r§ .clm., . ct.,§ut fqcatía do çontuto dê
coíradarrçáo p.ssr a tor a sogtdatb rcdçâor :

ôc, altlo'r,

E

Clâuruh Í
cEllTRo, sl

vrlúr dls nodtfrcrç/í,q q, iltúto . rocrlrqua&ellíenÍb de ÉPP,
o canaúo s@t.l cam , sagulnÚ, rcdaçáo:

láuruh Prlmclra - A Eod€da& .dotrÉ o nqne êmpÍ€seÍiel de UNI'IA PINTAOA
PRODUÇôES e EVENTO§ LTDA - EPP.

Parágrefo Únbo: A soci€da& tgrl como nome Enlaaia UNHA PINTAOA.

Cláusula Tercelrâ - A .êdê da rocirdade á na RUA RAmUilOO E F FILHO, 05. SALA 0í,
cEttrRo, smÂo DnugE, cEP:49.{80{00. :

cláurúl! Quertr - A loc&úadê inidou araa süúdad€6 €m 15103/2016 ê 3êu prazo de
duraçâo á iÍddôÍmhedo.

Espaço reserrado parâ firação da chancela d. tuntr Corneícial do Estado de ScÍgipê (U'o da JUCESE)

í. ALTERAçÃO CONTRATUAL DA SOCIEOADE Em

E§

- A aede da aociexladc é oa RUA RÂlXUllOO E F FILHO,
tXAS/tlE, CEP: 49.'180{00.

,Ú

Y

{r#

cláurula Segunde - O oôi€to sodal scrá PROOUÇÃO MUSICAL; SERVIçOS DE
oRGANTZAÇÁO DE FETRAS, COT.TGRESSOS, EXPOSTÇÃO E FESTAS; ATTVIDADES OE
GRAVAÇÃO DE SOM E DE EOIÇÃO DE MÚSICA.
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í. ALTERAçÃO CONTRATUAL DA SOCTEDADE EirtpRESÁRn
UNHA PINTADA PRoDUcôes a EvENTos LTDA-IIE

Cláu.ule Qulnt - O capital social é R$60.000.00 (SESSENTA MIL rêis) dividido em 60.000
quotas no valor nominal Rt1,00 (UM rêal), iÍrt€gralizadae, nest€ ato êm mo€da coíÍênt€ do
Pals, pelos sócie:

Cláuaula Sotúa - As quota8 sâo indivisÍveic o nâo podêíáo ser cedidag ou transferidas a
tercelros 8êm o consêntlmedo <lo(s) odro(s) eócio(s), a qucm fica assêguredo. êm
igualdadê de condiçôcs 6 prêço diíêito de goúaÉncia pecr . sua aquiaiÉo so pootas à
venda. formalizando, 6c Ícelizâdâ a ce6aão, e eltereÉo contretuel p6íünonte.

ClÔurula Salim. - A rêsponsatilided€ dê ceda úcio é r€súita ao v.tor dê sua3 gucÊae,

mâa todos rêspondeín solHaÍiam€nto pêla inbgralizaçâo do cepital sodal.

Gláuaula Oltava - A adminlsúaÉo da sodedadô cabcrá ao administrador/Eôcio ALDIRÂN
DE SANTAT{A OLIVEIRÂ" e âdminÉtrador/eôcio JOSE JUNIO OE SAIITANA OLIVEIRÀ
ao dministrador/eôeio ALDEIIIO OE SANTAIIA OUVEIRA, com oa poderea e atÍibuiçõ€s
de raprescntaçâo ativa ê pâssiva na socieúade, judicial ê e)üeiudicial, podêndo pralicar
todo8 oB ator coínprêênduoo no oSdo 3o€ial, sêmpÍe dê inteÍêssê da 3ociedadê,
autorizâdo o uso do nomê oÍnpêsaÍial, v€dado, no entanto, fazê-lo em aüviddee êsüanhae
ao intqêsse aocial ou assumií ohigeç6es s€ia em favor de quaQtor doa quoüelae ou de
tsrcsiíos. bem como onoÍar ou allenar bene imóveig da aoçicdade, tem autorização do(s)
outro(s) sócio(ô).

Cláuruh ,{gn. - rS táÍírino de cedâ ê,(êrcÍcio social, êm 31 dô dezêmbro, o admanlstrador
presüará conta lrrílftdã dê Bu. administÍeçâo, procadendo â êleboraçào do lnventário,

to Ne

ASS:

..rt

§v
do balanço le do bahnço de reeultado econômico, cebêndo aos sôcios, na
proporçilo su8 gucla3, os lucÍo3 ou perdas agradoa.

G Dáclma - Noa quatro mê€ês 3€guiílt6 ao tármino clc cada exêícÍcio soct:al, oB

lbêÍaÍâo sobrê eô contas ê (bsignerâo adminbfadq(os) quaíúo for o câ6o.

Oôslma Prlmelm - A sociodadê poderá a quâhueí t6mpo, abrir ou Íachar filial ou

dê

dependância, médiento altêÍeção contratual delibêrade na foÍma da hi.

Cláulula Dóclma Sogunda - Os sóciot poderão, dê comum acordo, fmr uma roüÍada
mensal, a titulo de'pro laboÍ9', obceryadas as disposiç6e8 rêgulamêntârôe p€Ítinent68.

Cláuaub BÉdma Tettoln - Fabcgíldo ou aendo intcrditado quslquêÍ eócirc, a sociedade
conünuará suee elividadês com 06 heldgito!, aucê3aoíêa ê o incapaz. Náo eendo po3slval

ou inexisündo lntêÍêssê dostea ou do(s) eôcio(a) rêmanescoíúê(§), o valor de seue haveres

Espaço resêívado para ffxação da chancela da Junts Comeícial do Estado de SeGipê (Uso da JUCESE)

aJUGItt

ctnat,I@ o lrôr3tno oa 11/ot/2ora ú:23 «ra I. zoizorla:zr
itotlocota: l?o{5a37r o! 1rl0r/2018. cóol@ 03 rEn:"rcrçIo:
11800092?20. rtll: 2020039aa01.gEt tllllDl tlúoç&8 r wEros ,.mt !??

lotctra Prslo€ StLl/
8têEráero-olari

rrrcrJlr, 11101/2013
rrr. rílllra . aa . ípr . br

t{omE NO OE OUOÍA8 VALOR R3
ÀIOIRÂN OE SANTANA OLIVEIRA 20.000 20.000,00
JOSE JUNIO DE SANTANA OLIVEIRA 20.0@ 20.000,00
ATOENO OE S$IÍANA OLIVEIRA 20.000 20.000,00
TorAL 60.m0 60.000,00
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1. ALTERAçÃO CONTnATUAL DA §OC|EOADE EirtpRESÁRt
UNHA PINTADA PRoDucÕss a EvENTos LTOA.ME

será epurado e liquidado com base na 6ituaçáo patÍimonial da Bociedade, à data da
resoluçâo, veriffcada em balen@ e6p6cirBlmont6 làvantado.

Parágnío únlco - O mesmo procedimento será adotado êm a.tfos casos cm quê a
eociedadê se reoolva em relaçâo a seu sócio.

Cláuaula Oáclme Qu.tà - O(E) administrador(es) declara(m), cob aa pêna3 da lêi, dê quê
nâo está(ão) impedido dê êxercê. a adminbtraçâo da sociedade, por lei olpocial, ou êm
üttude de coírdenâção cÍiminal. ou por so êncontrar(€m) sob os €úêitos dela, a pena gue
vedê, ainda que têmporeriem€ntê, o aoe3so a car90§ públic; ou por cÍime falimentar, de
pÍevaÍicaÉo, paita ou subomo. corrcugsão, peculato, ü, contra a oconomia popular. contía
o gigtema financriÍo nâcionâ|, coíttra oorÍna3 de deíeea da conooíÍência, contra aB rclações
dê con8umo, fê púHica, ou a proprie<tade.

Clâu.ule oóclma Qúlnt - Fix 6bito o íoÍo de SIMÁO DliÀS para o exerclcio e o
ormprimento do3 dirêltos o obíigeçõcs re6ullaírtê6 destê contrato.

E por êstaísm. essim. ,uslos ê contr.tad6, asainam o prêseÍrte instrumênto êm I
(uma) via dc igual ÍoÍma ê teor, porants a8 testemunha3 abaixo.

Simào Dies/SE, 26 de dezemko de 2017

RAN DE AT{A NIO DE SANTANA OLTVEIRÂ
Sôcio/Adminbtredor SóciolAdministrador

..',à

A55:

ALD OE RÂ
Sócio/Administrador

Têsbmunha!:

do Welleron Vrlcrlano Rcls Sentrna
CPF: 066.351.265-{6
RG 2.230.1680,SSP/SE

:003.
1.524.693SSP/SE

Espaço rêseívado para flxaÉo da chancrla da .,untã Comêrcial do Estado de sêÍElpe (Uso da JUCESE)

a
Ctntl?rco o ltCI3tnO B 1r/01/2018 13:23 AO3 I' 2Ol'O'3lS?r
Drüãõó, 1?04383?1 ol rr/or7zota. cóot@ ot rErt'lcrçIo:
tr.3O0O92?20. IIl!: 23200391{Oa.
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mlcr,Jo, 1r/01/2018
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RETEASE

CÍiada êm Julho da 2011, e Banda do centor UNHA PINTADA su.giu dê um sonho do

babalhadoÍ rural, AldiÍân âoôÍênomê, pes3oa conhêcida em seu Ponoado BaÍrocá, zom rural,

do município dê Simão Diâ3, 6tado dê SêÍgipe, local que ó teÍra netel da banda. O ilealizedor

dêssê pÍ9iêto não ünhe nênhumâ êxpêÍiência nesse árêa ênfdênimênb ê de músice, pois,

seu único ofÍdo êÍa â lavoura, no tÍâbâlho com a t6na. Mar, com fá em sêu sonho, aliado com

muih detôÍminação ê pêÍsârêíança, inicbu sêu pêrcur6o para a concÍetizagão.

Sôu pÍim6lÍo Bhow Íol no Povoado BÍinquinho, na cidedê dê Simão Diaâ/SE 6 a pertir

daÍ, o cantoÍ UNHA PINTAOA começou a s6Í conheddo, sê deslacando, coít sêu êsülo

própÍio, caÍismâ ê muito Íomantismo, @Íneçândo a conquistar sous pÍimêi.os fãs e
admiradoÍês.

Atuâlínentê, a Banda do centoÍ UNHA PINTADA, po6sui com ume êquipê dê 29

profissionais, ênfe músicos, prcduÉo, motoristas, técnicos ê auxiliarê6. Com trna êstrut ra de

luz, led, €fêitos e6p6ciais ê equipamentG os mab modêÍÍros dlsponÍvêis no mê.cedo, pam

rêalizâÍ shows de qualidedê, propoícionando a$im, uma agende lotadâ e @n3trântes nos

ê6tedo6 dô SêÍgip€, Bahia, Alagoaa, São Paulo ê além front6ira6.

O€6d6 as suas p,imêiras apaÍi)ô$, o canto. UNHA PINTADA vêm 3€ populaÍizando ê

conquistândo o giblico o mal6 ftls, lêvando pera 6êus shou,§, um êsülo dê aÍrocha com multo

romantismo, mêxêndo com as emoçõôs dos coraçõê§ apalxonados, dêixando sêu3 Íeftãos na

boca do povo.

Com muito fâbalho e Íê6pon6âbilidadê o cantoÍ UNHA PINTADA faz sêus shqiÉ coír

o máímo dê l€spêlto ê ceÍinho peÍe 8êus fâs, contretânt€s o público em goral, tomendo cade

\rez mêhor, um fabelho sádo e proÍissional quê pÍêza sampÍê pêla quâlidâd€ das

apresêntiaç66s.

O cenbr UNHA PINTADA têm cançõê6 de ra autoÍia que,á sáo sucê3lto na boca do por/o,

como es s€guintes mú§cáô (AMOR INESOUECÍVEL, EU QUERO BEBER, oESCULPE

AMOR, úBIOS COR OE MEL, EU ME APAIXONEI, EXPLOSÃO OE AMOR ETC.)

www.unhaointadaofi cial.com.br

E-meil: EelCêsúepllECi@gllalLcom I Contatos: (791 9 9848 0343 / (79) 9 916s 2916

...,\



Página I de 6

rt

fo
2' ATIERAçÂO OOiITRAN'AI OA í)CIEOADE EMPRESÁRN UM]TADA

uitHA P|Í{TAOA PRODUçÕES & EVENTOS rTDA-ME

ALDIRÂN DE SANTANA OLMIRA, brasileiro, casado sob o Regime de Comuúão
Parcial de Bens, maior, nascido ern 2U0311986, músico, portador do CPF sob no

M4.714.r75-92 e da CARTEIRÂ NACIONAL DE HABILTTAÇÃO lcttttl n"
05862424950 DETRÂN-SE, residente e domiciliado na Rua Raimundo E F Filho, n'05,
casâ, centro, municlpio de Simão Diâs/SE, CEP: 49.480{00; JOSE JT NIO DE
SANTANA OLIVEIRÀ brasileiro, soltciro, maior, nâtural de Simâo DiaíSE, nascido
em3110511992, comaciante, portador do CPF sob n'066.998.195-85 e da CARTEIRA
NACIONAL DE HABILTTAÇÂO (CNH) n 06289191568 DETRÂN§E , residenre e

domiciliado na Estrada Povoado Bârroca, no 422, casa, zona rural, município de Simâo
Dias/SE, CEP:49.480400, e ALDEMO DE SANTANAOLMIRÂ, brasileiro, soltciro,
maior, natural de Simão DiaíSE, nascido em 211021/1987, comerciante, portador do CPF

sob no 051.228.665-54 e da CARTEIRÂ NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CNH) n'
05531 l{266 DETRÂN-SE, residente e domiciliado no Estrada Povoado Barrocq s/n,

casa, zona rural, municipio de Simão DiaíSE, CEP: 49.480ü0, únicos sócios cotistas

da Emprcsa LJNHA PINTADA PRODUÇOES & EVENTOS LTDA - ME, com scde

RUA RAIMT'NDO E F FILHO, 05, SALA OI, CENTRO, SIMÃO DIAS/SE, CEP:
49.480{m0, registrada na JUCESE - Junta Comercial do Estado de Sergipe, sob no.

2820059,{404 e inscrita no CNPJ gob n" 24.462.52410001ó2, resolvern, assim, alterar o
contrato social:

4'. Alterar a cláusula oitava da administraçâo da sociedade seú exercida pelos sócios

ALDIRAN DE SAi{TANA OLÍVEIRA, ao administrador/sócio JOSE JUNIO DE
SANTANA OLwEIRA e ao administrador/sócio ALDENIO DE SANTANA
OLMIRA que assinarâo com os poderes e atribuições de sócios-administradores, em

conjunto ou isoladamante, autorizado o uso do nome ernpresarial, vedado, no entanto, em

âtividâdes estraúâs ao interesse social ou assumir obrigações seja ern favor de qualquer

dos quotistas ou de terceiros, bern como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do ouro úcio.

Peúgrafo únlco: O título de responsável legal na base da Receita Federal pela empresâ

seú exercido pelo sócio JOSE JUNIO DE SANTANA OLMIRA.

Em rrzío drc modlÍlceçõer aclme, a cláusuh 8'do contrrto de constltulçlo pessa r
ter r segulnte rcdeçno:

CLÁUSULA OTTAVA

A administraçâo da sociedade sená exercida pelos sócios ALDIRAN DE SANTANA
OLwEIRA, ao administrador/sócio JOSE JUNIO DE SAI\TANA OLIVEIRA e ao

administrador/socio ALDENIO DE §ANTANA OLMIRA que assinarâo com os

poderes e aribuições de socios-administradorcs, em conjunto ou isoladamenrc,

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estrânhâs ao

interesse social ou assumir obrigações seja ern favor de qualquer dos quotistas ou de
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terceiros, bem como onerâf ou alienar bens imóveis da sociedâde, sem autorização
outro sício.

Parígrefo únlco: O titulo de responsável legal na base da Receita Federal pela empresa
será exercido pelo sócio JOSE JUNIO DE SANTANA OLwEIRÂ.

Em vfuta dâ3 modlf,crções ora ajustadrq consolldr{e o contrrto soclrl com r
scgulnê redrçlo:

Cllusula Prlmein

A sociedade adoará o nome ernpresarial de LJNHA PINTADA PRODUÇÔES &
EVEI.ITOS LTDA.

Panlgrafo únlco: A sociedade tem como nome fantasia a expressão: UNHA PINTADA.

CLÁUSULASEGUNDA

O objeto social será PRODUÇÃO MUSICAI; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇAO DE
FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSTÇAO E FESTAS; ATIVTDADES DE cRAvAÇÃO
DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSrCA.

Cláugula Tercelre

A sedc da sociedade é na RUA RÂIMLJNDO E F FILHO, 05, SALA 01, CENTRO,
SIMÃO DIAS/SE, CEP: 49.480{OO.

Cklurule Qurrtr

Â sociedade iniciou suas atividâdes em 15103/2016 e seu pnazo de dumção é

indeterminado.

Cláurula Qulnta

O capial social é R$60.00,00 (SESSENTA MIL rcis) dividido em 60.000 quotas no

valor nominal R$1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda corr«rte do País,

pelos sócios:

s

NOME N'DE QUOTAS VALORR$
ALDIRÂN DE SANTANA OLTVEIRÂ 20.000 20.000,00

JOSE JI,JNIO DE SANTANA OLTVEIRA 20.000 20.000,00

ALDENIO DE SANTANA OLTVEIRÂ 20.000 20.000,00

TOTAL 60.000 60.000,00



2I ATTERAçÃO OOÍ{TRATT'AL OA Í)CIEOADE EMPRESÁRN UMITADA
uilHA prÍrrTAoA pRoouçôEs & EvEÍúÍos rroA-MC

Clíucuh Serte

As quotas sâo indivisíveis e nil,o poderão ser cedidas ou ransferidas a terceiros sem o
consentimeúto do(s) outro(s) sócio(s), a qucm fica assegurado, em igualdade de

condições e preço direito de preferência para a suâ aquisiçâo se postas à vanda"

formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual peÍinent€.

Clíusuh Sétlma

A responsabilidade de cada úcio é restrita ao valor de suas quotas, maÍi todos respondem
solidariamente pela integralizaçâo do capital social.

Cláurule Olteve
A administraçâo da sociedade será exercida pelos socios ALDIRAN DE SAI{TANA
OLMIRA, ao administrador/socio JOSE JIINIO DE SANTAI(A OLTVEIRÂ e ao

administrador/sócio ALDENIO DE SANTANA OLMIRA que assinarão com os

poderes e aribuições de sócios-administradores, em conjunto ou isoladamente,

autorizâdo o uso do nome empresarial, vedado, no entânto, em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja an favor de qualquer dos quotistas ou de

terceiros, bem como onemr ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro socio.

Prrágrafo único: O título de rcsponúvel legal na base da Receita Federal pela empresa

será exercido pelo sócio JOSE JUNIO DE SANTANA OLMIRA.

Clúurule Nona

Ao término de cada exercício sociâI, em 3l de dezembro, o administrador prestâú contâs
justificadas de sua administraçilo, procedando à elaboração do inventário, do balanço

patrimonial e do balanço de rezultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de

suas quotas, os lrcros ou perdas apuradas.

Cláugule Décime

Nos quatro meses seguintes ao téÍmino de cada exercício social, os sócios dcliberarilo

sobre as contas e designarão administrado(es) quando for o caso.

Cliusule lXclmr Prlmelra

A sociedade poderâ a qualquer tempo, abú ou fechar filial ou ra depend&tcia, mediante

altemçli,o contratual deliberada na forma da lei.

Cláusule Déclmr Scgunda

Os socios poderão, de comum acordo, Íixar uma retirada mensal, a título de "pm laborc",

observadas as disposições regulamentâres pertinentes.

§
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Cláusuh DrÉclme Tercelrr

Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade

continuárá sueq atividadcs com os herdeiros, sucessorcs e o incapaz. Nii,o sando possível

ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus havercs
seá apurado e liquidado com basc na siruâção patimonial da sociedade, à dâtâ da
resolução, veriÍicada em balanço especialmente levantado.

Parlgrafo únlco - O mesmo pmcedimento será adotado ern ouEos casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Clíusula Déclmr Qurrtr - O(s) administrado(es) declara(m), sob as penas da lei, de
que não está(ão) impedidos de exercer a adminisraçiio da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se ancontrar(em) sob os efeitos del4 a pena

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistcrna financ€iro nacional, contra normas de defcsa da concorÉnci4
contra is relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusuh Décimr Quinta - Fica eleito o foro de SIMÀO DIAS para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste conrâlo.

E por estarem, assim, justos e contratados, âssinâm o presente instnrmento em I (uma)

via de igual forma e teor, perante as testemunhas abaixo.

Simão Dias/SE, 15 de julho de 2020

ALDIRAN DE SANTANA OLIVEIRA
Sôcio/administrador
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0f

A5S

JOSE JI.'NIO DE SANTANA OLÍVEIRA
Socio/administrador

ALDENIO DE SANTANA OLTVEIRA
Sócio/administrador

If
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ASSTNATURAELETRÔNrcA

Certificamos que o ato da empresa UNHA PINTADA PRODUCOES A EVENTOS LTDA consta assinado
d igitalmentê por:

CPF/CNPJ Nomê

04471417592 ALDIRAN OE SANTANA OLIVEIRÂ

05í22866554 ALDENIO DE SANTANA OLIVEIRA

JOSE JUNIO OE SANTANA OLIVEIRA06699819585

ctllt"r@ O ltolallo Ea ral07l2022 10:3a t(D l' 20220260ar4.
nOloCOlO: 2202a0art Dl rrl0T 12022.
côroo E r,tr!7rcâêIo: 12209!93626. clDJ oÀ !úl: 24a523240o0162
rllla: 2t2o039aa0r. q ttlrtoll EO ltctttlo gt l3lo7l2o22.
úl tllllol 
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ESTAOO DE SERGIPE

PreÍclhrra tlunlclpal de Slmão DIas

SECRETARTA XUr{lClPAL OE FTNAXçA3 E TRIBUTOS

Coddâo N.

2grznz2
CERIDÃO . NEGATIVA DE DÉBITOS c.M.c

2520r6

Em cumpÍlmanto à aôllcltrçao do mqu.runt , coor s ca?rci.ÍLücaa rêlma a !.aarlyado o dlaatto dâ Feaenda Púbtlca
Íunhlp.l p..Stb.Í, lnrcmrr c cobÍr? . qu.lqeí t.ltrpo, B dMd.. ql,. v.nh.m â ..r rpuÍ.dr, CÉRÍFICAXOIi p..r ííi.
dê dlÍ.lto, qua mandando l€var ot rcglatror tÍlbutáío3, nao êor[t!0xrroa â orh(úmlr da dóbttot am norna do êoart lbulnb.

Código

r3289
CPF/CNPJ

4.{l32524t0l],J142

Compl.ín nto

sAt^ 01

Bsiro
CAçULA VÀ.ADARES

Cldadê

Slm& Oiâ8

UF

SE

tlooÉ o.,l Râzb Socàl

UNHA P|NÍAOA PROOTJÇôES e BTENIOS LrDA

"ldâí!@
RÀMUNOO Á/AT'IGEI,JSTA FERMNOES FITI.IO Tf Oi

hEml!.ao

0gn1n0z2

Oltr Vttdr.b

0810í12023 a---t'

ÍPffiÍAIÍÍE
A ecáitâçáo dô3tâ cÊíüdâo.8tá condldonada à vcÍifrcâçáo do 8ua eltmtlcideds nâ lnteín t, íro ood€Gço

htPEr/mllnlchiloolan .com.bír!â/pÍqfoit arlimâodàE

cóot@ oE 
^uEinrctaoE: 

arllc/oEa

oAt11DOD.
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MUr{rcíHO OE CÂTAMAR - EOrcO EXTRAORTÍ{ÁflA

Seq'r1da-.leif a, 05 de seteÍnhta oe 2t,2? Paq rr:a 16

§$1t PA:9.966/2019 - Chamada Públicâ dc Cr€dênclamênto ne 0V2021 - Contrâto nr 56/2022 - C.oot.atada: EANCO SAÍiÍTANOER (8RÂSll-) S.A. -

Obieto: Prêstação de seÍviço6 bâncários de aÍÍecadaçro d€ úibutos, lmpo5tos, taxas, dMdâ ativa ê dêmais rêcêitâs públicas dêvidas à

municipaluede, por ínêb de OAM, êm pâdÍão FESRÂBAN, êín ías â!ênciat com píêstâCo de contar por m€io elêtíônko dos valores
a.Íêcâdados, (confoÍme esp€caÍicaçôês constantês do ÍêÍmo dê Rêfêrêncle quê intê8re estê Editel como Anê,(o ll) - Vigêncaa | 12 (dorê) mes€s
. Oata da ôssloatura: 231ú12022.
pA: 10.658/2022 - rnexa8abaladade - conEâto nr 572022 - conrâtâda: saLvaooR pRoouçÔEs ÂRTÍsncas € ENTR€IEN|M€i{ToS LIDA . obiêto:
O p.esêntê anstÍumênto tem por obieto a cootÍatâç:o dê âtrâção âítístacâ musical, do ânastâ 'téo Sant na', para apÍesentação de slrow de
olh3omlo dê du.ado, .|o dia 07 dc outubro dê 2022 na Av. Oêovalr CÍut de Olhêlra, n0 466 - Giâmar/SP, €m comeínoíâçao à 'F6ta
Norde5tanâ', confoÍme êspecificaÉêt contidas no TêÍmo de Refeíênciâ ao€ro a este inrtÍum€íto - Valor Global RS 295.000,@ (duzêntos ê
novênta ê cinco mil íêais) - Oatâ da asslnâtura:26/08/2022.
PA: 10.659/2022 . roeridbilidadê - contrato nr 58/2022 - cont.atâda: SAt VADOR PRODUÇÔ€S ARTÍSflCA5 E €NTRETENTMENTOS LTOA - Obieto:
O píeseíte instrumento têm por obÉto â cont.âtação de atração âítÍstica muskal, do aítista 'TayÍone', paía apresêntado dê show dê
01h30ínin dê duração, no dia 07 dê outubro de 2022 na Av. Dêqrair CÍur de Oliveira, íÉ 466 - Cajamaí/Sp, êm comêmoração à 'Festa
Nordestina', confo.me e6pecificaç&: contadas no Têímo dê Refêência anero a eíê instrumênto - Valor Global RS 110.000,00 (cento € dez
mil .êais) . Data da assinatura: 26/08/2022.
PA: 10.660/2022 - lnexigibalidad€ - Contíato ne 59/2022 - ConFatada: EANDA MAGNíFrcOS PROOUÇÔES E €vENTOs ARTíÍtcos l.mA. obieto:
O presêntê instrumento têm lDr obieto a cootrâtação dê atração artktlca musical, dâ bendâ 'Mâgníflcos", pârâ eprer€nteção dê show de
O1h4&rlin dê durâÉo, no dia OB dê outubro de 2022 na Av. Oêorâir Cru2 de Olivêi.a, ne 466 - Caiamâr/SP, em comemoração à -testa

l.lordê.tina", confo.me especificâéês contidas no TêÍmo dê Rêfêrênala anêxo a êrtê l.ríÍumênto - ValoÍ Global RS 1,10.000,m (ceoto e
quarêntâ mll rêais) - oatâ da assinâtura: 26/@/2022.
PA:10.661/2022.tnexigibilidadê-contÍârono60/2022-contratada:UNHAP|NTADAPROoUçÔES&EVENTOStÍOA-ME-Obieto:Oprêsênte
instrumento tem por obieto a contratação de atÍação aÍtlstka musical, da banda "Unha Plntada', para âpre6entâCo de show de Olh3&nin de
duração, no dlâ 08 de outubro d€ 2022 na Av. D€ovâir CÍur de Oliveira, nl 466 - câiômar/sP, êín comêmoração à "Festâ Nordêíina", conformê

6p€cmcaçôês contidas no T€ímo de RefeÍÊncia í|exo a erte instrumêoto - Valor Global RS l:lo.«n,oo (cênto e tÍiota mil reais) - Oata da

âssioâtüra: 26108/2022.

PÂ: 10.663/2022 . tnêrigiàilidadê . Contrato ne 61/2022 - Contratadâ: ACACIO OA CâUZ PEREIRA - ME - Obreto: O presêntê inírumênto tem
por obieto â contÍâtação de atÍação aÍt&úica muícâ|, do aÍtista "Acâcao", pâÍâ aprêsêntação dê show dê Olh3omln dê duração, no dia 08 de
outubro dê 2022 na Av. Oeovaaí CÍu2 de Olivêlra, ne 466 - Cajamar/SP, em comêmoração â "Fêsta Noídêstlna", confoímê êspêciflcaçõês

contidâs no Tê.mo de RefeÍência an ro a este iostÍumrnto - Valoí 6lobâl RS 30.m,00 (tÍinte mil .eâisl - Oatâ de âssinatuÍâ: 26/08/2022.
PA: 10.66U2022 - lne8líbllldade - Contrâro nr 6U2022 - Contratada: AO PROOUçÀO MUSICAI EIRELI - EPP - Obiêto: O pres.ntê lnstíumento
tem poí obieto a contÍat4ão dê atÍeção aídstka mssk l, do aÍtista "P.bb', para apíesêntação de slpw de 0lh30min de du.eção, no diâ G)

de outubro dê 2022 na Av. Oeorrâir Cíuz de Oliveira, ne i|66 - GiamâÍ/SP, êm comêmoraçao à "Festâ Nordêíina", confoíme $pêcilicaçõ6
contidas no Termo dê Referênciâ ân€Ío a eíe instrumênto - Vâlor Global RS 100.000,00 (cem mll reals) - Oâta da assinatura: 26/@/2022.

PA: 10.665/2022 . lnegixibililade - C.ôntrato nr 63/2022 - Cont.atada: ÍIERRY PROOUCOES ARflmCAS LTOA - Obiêto: O prêsentê iníÍümento
tem po. objêto â cont.atâção dê atração arüsticâ muslcâ|, do anista 'IieÍÍ/, pâÍâ aprêsêntâção de show dê olh3oínin dê dureção, no dia G)

dê outubro de 2022 na Av. OeovaiÍ CÍuz de Oliv€iía, ne 466 - Câiamar/SP, em comenroração à 'F6ta No.d6ünâ', conforÍnê espêciflcaçôes

contadas no Tê.mo dê Refê.ênciâ anêxo a estê instrumênto - Valor Global RS 170.000,@ (cento ê sêtênta mil reais) - Oata dâ assaoâtura:

2610812022.

EXIRATO Dt APOmUMEÍ'ITO O€ OOiITR TO

PA: U.479l2021 . P.egão Presêncid ne 83/2021 - Conraro de Gestão ne lO/2022- Teímo de AeoÍilamento lll - ContÍatada: A2W ÍECI\IOIOGIA

LÍOA - Oàiêto: ContÍatação dê êmprêsa para Locação dê €quipamcotos de lnfoÍmática pâre atênder a SêcrêtaÍia Municipal dc EducaÉo do

Munidpl, dê Câiamar - Oata da assinatura: 261ú12022.

EXTRAIO O€ AUÍAMÉÍ{ÍO OÊ COirÍR^ÍO
pAi 2.24V2021 . PREGÃO E§rRôN|CO Nr 5V2O2l - TERMO DE AO|ÍAMEMTO r - CONTRATO Ne /2021 - Contratada: QUAUI-OG SERVIÇOS

ÂUXIUARES AOMINISTRAnVOS [mA EPP - Oblêto: As paíte5 .ê.olvêm êm comum acordo adita. o conrato firmado em 12/08/2021, cu,o

objeto é a cont.etaçáo de Pessoa ,urHica Esp€cialarada nâ P.êJtação de ScÍviço5 de Mêdicinâ e EngenhaÍia do Trebâlho paÍâ atendeÍ à§ Normai

Rêgulamentadoías do Ministéíio do Írâbalho, NR7, NR9, bêm co,tlo êlaborâção do Laudô Íécnico das Condhôes Ambienteii do Trabalho -
|-TCAT, coín ênÍasê na5 NR15 e NR16, elâbo.âção do PeÍfit PíoÍissaográÍico Prêvldencláílo-PPP ê âtêndimênto aos afastamentos dispostos nas

t-êis Complementares 6/,l0s, 168118, 190/20, ê O€cretos 4?9312013 ê 6011/2019, (confoíme espêcmcaçõês constaírtês do Tê.mo de

Rêfêénciâ quê lntêgra o Edital como Anero ll) - Vigência: 12 (dote) mêsês â pani. de 17 de a8osto 2022 ê término em 16 de atosto dê 2023 -

Valor Globâl R5 1.005.49,9,88 (Um mllhão, cinco mll, quatrocêntos ê novênta ê nove .êais ê oitenta ê oito c€ntavosl - Oata da assinatu.a:

t6lo8l2022.
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SacrdrÍla da R.c.lt F€de?âl do B?a.ll
Procurâdorla€.r.| dâ Fer.nda Naclonal

CERNOÃO POSITIVA COX EFEÍÍOS DE NEGATIVA OE OÉBÍTOS RETATIVOS AO8 TRIBUTOS
FEOERA|S EÀ OMOAATIVA DA UI{IÃO

l{om.: U}l}l,A PIIIAOA PRODUCOES & E1rEÍ'ITOS LmA
CNPJ: 24.462.52ar0001.62

Res3alvado o diÍóito dê â Fâzenda Nacional cobrer ê inscrêvêr quaisquer dÍvida3 dê
responsâbilidade do suirito pssivo acima idênüficado quê viêÍêm a sêÍ âpuíâdas, é cêítiftcedo quê:

2. não conêtem in3cÍlçõês êm OÍvida Ativa da União (DAU) nâ ProcuradoriacêÍâl dâ Fâzonda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos aÍt§. 205 ê 206 do CTN, esta documento tem os mê3mos efêit6 da c6Ítidão
nêgeüve.

1. constâm débitos edministÍados pêla SêcÍêtaÍiâ da Rêcêita Federal do BÍasil (RFB) com
6xigibilidadê susp€nsa no6 têÍmos do ârt. 151 da Lei no 5,172, de 25 dê outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obj6to dê dêcisão iudicial qu6 dêtêrmina sue
dê6consHora@ para fins de cert'ftcação da rêgularidade Íscal, ou alnda nfu vênddo6: ê

Estr cêrtilão é válide pare o êstebêlêcimênto meaiz ê sues filiais ê, m ceso de êntê fêderativo, pe€
todos os óÍgâo3 ê fundos público3 dâ adminbfâÉo dirêtrâ â êlê vindrledos. Rêfêre€ê à siuaÇáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN ê abÍange inclusivê es contíbuiçõ* Bociais previstas
nas alÍnêes 'a' a 'd' do parágreÍo único do aí. l l da Lei no 8.212, de 24 dê iulho dê 199í.

A acoitação desta cêrtidão está condiclonadâ à veriflcaçáo de sua autêntlcidadê na lntemêt, nos
êndêrêços <httpr/Í6.gov.bê ou <htQ://www.pgrh.gov.br,.

côÍüdão êmitida gratiitamêqL com basê ne PoÍteÍiâ coniunta RFB/PGFN no 1.751 , & 2t11lz014.
Êmiüda às O2:29:..t0 do diúsl Al&2, <hora ê data de BÍasilia>.
Válidá âté 11rc2n\Xí
Código de conuole da cêÍtirão: 3ADC.7.69Á7Ea.ll90E
Quahuer rasure ou emênda invalüará êstê dooJmento.
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CERTIDâO NEGÀII\TA DE DÉBITOS TRABATTBISTIÍI

Nomê: UNHÀ PINTÀDA PRODUCOES e EVENTOS LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 24 . 462.524/000t-62
Certidão n": 35801638 /2022
Expedição: 2l/1-O/2022y's 16:50: L8
Validade: L9/04/20Xr- 180 (cento e oitent.a) dias, contados da data
de sua expedição.

Cert,ifica-se que ttrEÀ pltrtÀDÀ pRODqCoES r EvEf,Iog LIDÀ (riÀrRlz E
FIIIÀI8), inscrito (a) no CNPJ sob o no 2,1 . 162 . 521/0001-62, tlIO COfSfÀ
como inadimplentê no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A, e 883-À da ConsolidaÇão
das Lêis do Trabalho, acrêscêntados pelas Lêis ns.o 12.440/201L e
L3.46'l/20L1, e no AEo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta certidão são de responsab i l idade dos
Tribunais do trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Cert.idáo atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À acêitação destâ certidão condiciona-se à verificaÇão dê sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internêt (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida graeuitamente.

INFORüâÇÃO II'PORTâNIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada êm julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimêntos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a rêcolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de êxecuÇâo de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliaçâo Prévia ou denais títulos que, por
disposição legal, cont.iver força executiva.
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Adustina

PREFEÍTURA ÍUI{ICIPAI OE AOUSNIA. BAH]À
Ci{PJ: l62la-e,A{001,te
Av. J6á Joequam d€ Sántâna. 6/n - Centro
Fooo/Fax: (075) 3i19S2130

Diriri
TU

o Ofic

§

{@
ATO OE PUEL|CAçÂO OE PROCESSO OE tt{EXtGtBtUOAOE t{ô 0í2ül0Zl

Aos 24 (vinte e quatro) dia6 do mês de agpsto do ano de doB mil e üntê ê dois, por

detêíminaÉo do ExoelentÍsslmo SenhoÍ Paulo Sérgio OliveiÍa (bs Santos, PrêÍeito

Municipal de Adu3tina/tsA, êm cumpÍimento a Lêi Federal 8.666193, após â RâtiÍicá9ão,

autoÍiza e publiceçáo no OiáÍio Oficial do MunicÍpio, o prcce§so de lneroibilidade no

012n0?2., têndo coíno objeto: ContÍataçáo de show aÍtÍstbo musicál com a banda:

'UNHA PllrÍTAOA" para apre6êntaÉo nos feíêios crrlturâb 6 badicionais do

aOUSTINA FEST 2023' Íro dia 16 de jenôiÍo dê 2023 na sêdê do municÍpio em praça

pública.

CONTRATA!'A: UNHA PTNTAOA PROOUçôES A EVENTOS LToA CNPJ NO

2aíô2.52,U0001 62.

VALOR GLOAAL R$: 200.000,00 (OUZENTOS mll REAIS)

DOTAçÃO ORçATENTÂRI,A:

SECRETARTA: 2OOO - SECRETARIA UÍICIPAL OE TUR|aMO, CULTURÀ ESPORTE E
LÀZER
Advldadâ: 2.017 - RêâÍzaçáo e Promoçô€s dê Fe6tâs Cultlrais, Musbeis
Elêm.do: 3.3.90.39.00 - OutÍos SeÍvilos de Têrc6iroô- P6ssôâ Juridhâ
Fonta: 0 - Rêqlrso6 OrdináÍios
Foot : l0 - FCBA - Fuírdo de Culiirâ do Estr(b da Bâhia

Data da Ratif.lcaÇão :. 24 1 081 2O2.

Aduíina, 24 dê agorto de 2022.

Glêô6on Alvês do Nâscimênto
S€c. mun. Íu.lrmo, Culüll, EapoÍt . Lz.l

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OTK4OOU4REM3NJM3MZE4MJ
Esla êdiÉo êncontra-se no site oficiel dêstê ênte.
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PREFEITURA riuNtctPAL oE SANTAiló POL@l
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ExrRATo orc nunr-rclçÃo

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃo N" oo3l/2o22
PR()CESS() ADMINISTRATIVO N" 09412022

CONTRATANTE: PrêÍêitura Munacipal dê Sántânópolis-BA - OBJETO:
contratação dê eÍtista/bandâ/grupo musicel UNHA PINTAOA para
aprêsêntação nos fusta/os Juninos na dete de 17106122, com início da
âprêsêntação àa 23h:3omln, pêlo pêrÍodo de O1h:3oman. CONTRATADO:
UNHA prNTAoA pRoouÇôEs & EVENToS LToA - cNpJ: 24.462.s24tooo1-
62 - OOTAÇÃO ORçAmENTÁRIA: Í5 - Sêcrêtâria Municipal dê Educaçáo,
Culturâ ê Oêsportos - 2005 - Manut6nção daê Fêstâ8 ê Tradaçõês popularês -
333039 - Outros S6Ívlços de Têrcêiroê/Pêssoâ JurÍdica - Fonte: OO e 24. -
VALOR: R$ I7O.OOO,OO (cento ê sêtônta mll rêai6) - AXIPARO LEGAL: Art.25
e lnciso lll dâ Lei Federal n" 8.666/93 - OATA: 2OlOSl2O22 - Ana Angélicâ
Santos dâ Silva - Prêsidêntê de Comlssão dê Llcltação.

EXTRATO OE CONTRÂTO NO O8O'2O22

CONTRATANTE: Prêfêiturâ Muniêipal do Santânópolas-BA - OBJEÍo:
contratagão dê ârtlsta/banda/grupo musicel UNHA PINTAOA paÍa
apresentâção nos fê6teros juninos na dâte de 1710,6122, com inÍcio da
aprêsêntaÇão à3 23h:3omin, pêlo pêríodo dê O1h:3omln. CONTRATADO:
UNHA PTNTADA pRoouÇôES & EvENTos LToA - cNpJ: 24.462.524tooo1-
62 - vlGÊNcf,A: 90 (novênte) dies a partir da asainâture do contrato
ooTAÇÃo oRÇAUENTARTA: 15 - Sêcrêteria Municipal de EducâÉo, cultura
e Desportos - 2OOS - Manutênção de3 F€stâs e Trâdaçõês populâres - 333039
- Outros SeÍ\rlços dê Têrcêiros/Pêssoe Jurídice - Fontê: OO ê 24. - VALOR: R$
í7O.OOO,OO (c€nto ê sêtentâ mil reais) - AIIPARO LEGAL: Art. 25 e inciso lll
da Lêi Fêdêral no 8.666/93 - OATA: 2OlOSl2O22.
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Oocllmênto ás§nado digi!álmenL cooíoftÉ MP n' 2.2@_2 dê 2'll0€y2001
qrÉ aníaui a hkaêstíutuÍâ dê Chevês Aiolicâ3 Bí6i!âiÍâ ' lcP€.ânl

tcPF.t.)-

c.,radç&^!búíi, lcP€R sll
ãus r{T 1lÓê0(ls / ga. ooir 2021

Sli.. *.ú.o..í ú

PRAçA JOÃO IERY, Í. lÚ - CENIRO l3AllÍAlrôPOLla - B I CCP: .a2ôOaOO
(7t) :tae4-2íar- C PJ: r,l' l3.Cr.OG2r0OOl-7O

^tu.rzrç,b 
ôtb do .ÁbG SLi.irE ô.d-la{DAD
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FrzÊ,ro^ SERGTPE lk ..rt
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CNPJ: 24.462.524m01 -62

Raáo Soelal: UNHA PINTAOA PROOUCOES & EVENTOS LÍDA

Endereço: RUA RAIMUNDO E F FILHO SALA 01 5

CêÍtificamo6 quê, êm nomô do Í€quêÍênta, não êxistêm débitos êm abêíto r6ferentes â trihrbs êôtâduaiô,
ressalvando o diÍêilo da Fazenda Pública Estâdual dê cobrar dÍvidas que venham a sêr apurades.
C€rtidão emitida úa lntêmot nos têÍmos da porteÍia tlo 283 dê 15/022001, vállda por 30 (tÍinta) dias a peÍtiÍ de data
da emissáo.

Cêrtidão Emitida em 1U1U2OA2,vâlada atá 1210íÍ1023 ê devê s€Í @nfêÍirâ na lnternêt no êndêreço
www..6fa.e.gov.bÍ pêlo ag€ntê Í6cêbêdor.

Aüt rüê.çao: 20Zll2í3Ht WDXR

1rtlrrt2:) 1t1



ESTADO DE SERGIPE
PODER JUOICIÁRIO

CARTÓRO DISTRIBUIOOR DA COüARCA DE ARACAJU
Fórum Guínêcindo Bessâ, Av. Tancredo Neves, §N

Centro Âdministativo Aug6to FÍanco, Capucfio
Tol€fone: 3226€ín Ramat 35{2 / 3§43 CEP: 49080-170 Aracaju§E

CERflDÃO NEGATIVA

UNHA PTNTADA PROOUÇõES & EVENTOS LTOA
(não infoflnado) NâturêzaCêrtldão:

tlrÍf

É0

,
êJ lth

Falência. Conoordatá, Rêcupêração
Judicial ê Extra-rud icial

de Juridica / 24.462.524/0001-62

. ,2/Ot/2o23 *
, 8829166242 .

-AS5

Oados do Solicitantê

Râzão Social:
Noma Fanta3ia:

Domlcltio:

Data da Emassão:
l{o da Cêrtldão:

Simão Oias fapo
Pê33oa/CPF/CNPr:

13114202215:58 Datâ dê Valadadêl
. OOO332732A . 1{o da Âutantacldadê:

Certifco que NÃO CONSTA, nos Íêgiírc3 de disfibuiÉo dos 1o e ? GÍeus do Podêr Judiciárlo do Estâdo dê S€rgipê,
AÇÃo oE FALÊNC|A, CONCoROATÀ RECUPERAÇÃo JUotctAL E ExTRÀtUDtCtAL dbrÍtbuída ê quê ê€re.ia em
andamento, cDnta â fiíma acime idênüfrceda.

r-Obsêívâ@3

â) CêÍtidão expedidâ grâtuitâínêntc âtrâvê da IntêÍr€t, autorlzâdâ pêla Rêsolução 6L120ú, dc 29|LU2OO6.

b) Os dâdos do(â) solicitânte âdma lnformôdos são de sua rêsponsabilidadê, dêvcndo â tttrlâridâdê sêr confcrlda p€lo
interessâdo ey'ou dêsünâtáío.

c) A validâde desta cerüdão é dê 30 (trlntâ) dlâs â pâÍdr da data de sua emlssão. Após êssâ datâ será nêcêssáÍiâ â êmissão dê
umâ novâ ceÍtdão.

d) A âutêntlddade dêstâ cêÍtidão poderá 3êr conlirmadà nâ Égina do Tribunal dê Justlça do Estâdo de Sêígipe -
www.tjsê.Jus.br - no mênu -Sêívi@3 - Cêíddão On Linê-, uülizândo o númêro dê âutênüddâdê âclma idêndffcâdo.

:{



SS:

Voltar lmprimir

sá.|ãâ
Certificrdo de Reguleridede
do FGT§ -CRF

lnrctlgto:
Raáo

UNHA PII{ÍADÂ PROOU@ES E EVEMTOS LIDA I.IE

Endêlrço! RUA RÂ!Ír{UNOO E F FTLHO 05 SA|-A Or / CEI{TRO / SIMAO OIAS / SE /
49480-000

A Caixa Econômica Fêdêral, no uso da atribulçâo que lhê conferê o Art.
7, da Lêi 8.036, dê 11 de môio dê 1990, cêrtilica que, nesta data, a
empresa adma identlffcada êncontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS.

O prêsente CertíÍicado não servirá de prova contra cobrançâ de
quaisquer débitos rcferentes a contrlbuições Vou encargos devldos,
decorrentes das obrlgaç6es com o FGTS.

V.lld.dc: 13/1212022 a LL/ OI/2O23

CcrüÍcaçIo l{úmcto: 2O22L2L3O2OA29L? 325203

Informação obtida êm L3/L212O22 15:53:13

A utillzaçáo deste Certiffcado para os ftns previstos em Lêi esta
condlclonada a vedf,côCo dê autenticidade no slte da Caixa:
www.calxa.gov.br

24.462.524/000r-62
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ESÍAOO DE SERGIPE
P?êf.lúÍa f,únhlp.l dê Slmão Ol..
RúA plÊôoc{ÍÊv Roat, ta -cc[tRo
8a!& 0a...tC
Cr{.PJ.: í3.lc.0ar0aol{a

NorA FtscAL oE sERvtço eLEtRôxrcl - rrso
Oata a tloaa dê anrbaito
olroôimxl ll:/tl

Paílú da @ltDarhda
ümin

Rêo. Ee.dâl Írihur.çao
ll.ohüm

lluricíob óa Trütacáo do Sqvtco
&lvldor - 8^
l{ür!2â da Oerãíáo
TÍlôartaglo íoÍr do lnünlêbb

PRESTADOR DE SERVTÇOS

ilo.rdR.áo §od.t CPF/CNPJ
uraH Pt{rAoA PRoouçôcs t E\rEÍTÍ13 LIDA An2.S240Ítr11rP,
l.É.Íiç.o Íunupal Fúa/Flx SlÍ9.! àl.do.|!l lí&aírhrado.C{rn,.âl
2§Di6 () - Não Nâo

Enô.!(o
Ív RAIIUNOO EV^I,TGELÉiTA FERI'I^NOES FI-HO r'r. 05 . S 

^O 
Or S/SE, C ÇUâ VNTDARES

PÍS

E{nal

TOMAOOR OE SERVTçOS

Ndiâ/Râ2áo Sodd
lo tE oo SEnMco6 0c oRo llE c o ,PRoorrcÂo Ê FUSLlcDAoc LIDA

\-/íÉartçlo Mrnldpêl Foaô/Fa( Eínaf

CPfrCt{PJ/P..a.eo.t
3:lrot"t:floot4?

Eírd.íaço
R PROFESSOR ROMULO ALMEIOA tP 38, ACUPE OE BROTAS EO.EXECUITVE CEXIER SAU ã7
CÊP Cld.d.,o2!nB0 Sânâ.hí

UF
BA

Códeo Ííüf.ç.ao l{t,ltdob: 12117 - 8le1 à.Lt d.rç.i. d.dl.. bdb.. óe...., ...r...t06. ...f.b. h.drrú. (É.rg.ndÊ

códeo Nâdon l d. Ah/iÍâdê: sols,l. PRooUçÃo Mut'LÂ!

oEScRrÇÂo oos sERVrÇos
REFERENIE A REALI2AÇÂO OE SIloW OA BANOA UNHA P|I\ÍTAOA NO PIOA MUSIC FESIIVAL NO OIA 07 OE ll lO OE 2022
PIX : 2,{.462.52410001€2

oeoo§ôTcorusrnúíÃõ
Nültraí! da ART t{oíra or Núnro da Ooaa

REÍENÇÔES FEOERAIS
Pts (Rt)

0,00

coFrNs (R3)

0,@
NSS (RS)

0,oo

rR (R3)

0,@
csLL (Rt)

0.00

Orrs Rêi.o0ó.8 (Rl)

0,@

VALORES
V.loí doô Sôrti!ô (R3)

2ã.000.00

ts8 (Rt)
0.00

O.daô.. (Ri)
0,00

ISS R.üdo (Rt)
't 1.000,00

Oaa.Dírb hcoídirxl.do (Êi)
0.00

Oê.êorlb CdúLbn.do (Rl)
0,00

8... ê C{oro (Rl)
220.000,00

v.b. L&ddo (Rt)
209.(m,00

ÀÍ$Érâ (Ri)
5.00

V.h. túl d. raú (Ê3)
220.000,00

oUTRAS INFoRMAÇÔES
A âc6itâçáo &âta notrâ fisc€l dê 8€ívi@ €ôtá co.ldaio.râdâ â vaÍílcâ!áo dê ruâ âutênücidada na lntcínct, m atd€í€ço:
htSa:r/rrunicl@nlnô.com.bíâê,/píêíêlàIíaÂimáodiaE

Pagh. I rt í

o tr

tr
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ESTAOO OE ITERGIPE
Prcíclürra llunlclprl do SImão Ol.r
iua PtÊtDEmE vaRo a, 12,.cÉxtRo
8tn& Ol- -8e
Cra.PJ.: l3.lú.Ir0ao4{a

NorA FrscAL oE sERvrço eLerRôr{tcl - NFS+

Odâ ê lío.e d..mlla$
31106120íA 15:03

Paaíodo (,. Coiio.tanair

',m2,,R.g. Er9.d.l Í,iôut e&
l{.nhüm

lfunlcÍob da líôutacâo do Sst/tao
$tvrdoÍ. AA

i,Lt .z. d. Oe...Co
Íílàqt!çIo ioÍr do münbbb

PRESTADOR OE SERVTÇOS

tloú./R.2losocu CPFTCNPJ
u H pn ÍAoA pRoouçôc3 e Ê\rE Tos Lrna 21,16it tit/!rf,1la
In .,iCao ffrrnLbal Fo.la/Far Slmdêa l\ldoad haiüy5o.Cührd
2§lOlC () - Nâo Náo

Eí!do.r{o
Ív RÀMUNoo Fr'a{GELlsr FERNANoES FtLHo N.0s - stMÁo otÂsrsE, cAçu-A VALAoARES

Pts

Ernaa

TOMAOOR OE SERVTÇOS

ilcna/Râz& SocúC
PE 8R ll«' COmRClo E sEinnCOA OE EtílRÊtEXtIEtTO EnCU

llíÉarição rf.rífcPel FoíiCFa Emat

Endêr€Ço

Ruâ R CoI{SELHEIRO JUNOUEIRA 
^YRES 

t'lP 165. AARRIS

CEP
40070{ÍÍ}

Cldit!
SâÀrdo.

CPFrCNPJP....oô.iô
0t.aoc342rm0taí

UF
8A

CódiÍto TriõútCo tlirnaarpao: 1207 - 81Br. ôdat, daÍriaa. óaaâha. àaiLa. ôp.íá. coíloaítoâ. .acita!, lba6,áia a co.líÉíaíta.

Códigp ileionC d. Aü!,üd.: SOOlg02 - PROOUCÁO UUSICAI

oEscRrÇÃo Dos sERvrÇos
REFERENTE A REALTZAÇÂO OÊ SHOfl OA BANOA UNHA P|NTADA NO ptOA MUS|C FESIIV L
PIX : 24.4ô2.52/arm1 6il

oAoos DA coNSTRUçÃo
Núraío dâ 

^RT
)loarl. dr i{inÉrô dâ OôÍa

RETENçÔES FEOERAIS
Pr8 (R )

0,00

coâr€ (R3)

0,00

irss) (Ril
0,00

lR (Rri)

0.«)
csLr (R!)

0,00

O,tr.. R.t n0ô.. (R3)

0,ü)

VALORES
Veb. do3 S.,tiçor (Rl,

220.(m.00

És (Rt)
0,00

Oaaaodo haodk oíraóo (R3)

0.00

O..conb Condlcbn do (Rl)
0,00

&..4 Cabio (Rl)
220.0@,00

V.lú Llq'rdo (Rl)
209.0@.00

ÀhErá (Rl)
5,00

V.h.tct lôÍô(ial
220.m0,00

O.ú4ê (Rl)
0,00

rss Rddo (Rt)
Íi.(m,@

OUÍRAS INFORMAÇOES
A mltaÉo daatiâ mtâ llscál d. 3€íviço câtá codicbosds à vríficaçáo dr tsa aubotlddada nâ lnt!ín t. m qú.í!ço:
htFrr/muí5phoíllinê-comó.r8ô/pí€íê1tuÍe/Crrâodiâ3

Págl.a I dâ t
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ESTADO DA BAHTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLM

AUTORIZAÇÃO ABERTI'RA DE LICITAÇÃO

Ref.: Autorização para abertura de procesÍn licitatório.

DESPACHO DO EXCELENTÍSSUUO SENHOR PREFEITO MI'MCIPAL

Nos termos do ato de rcquisiçãro expedido pela Secrctaria Municipal de Rlucação e Cultura,
analisada a necessidade da Contratação de empresa para apresentaçâo de Show Artístico de
UNHA PINTADA no dia 28 de janeiro de 2023, por ocasiil,o dos festejos do Padroeiro do
Município de Crisopolis - Bq conforme justificativa e orçamentos em ânexo:

Ciente, AUTORIZ) a sua contrataçil,o segundo os procedimentos ditados pela
Lei Federal no 8.ffi/1993.

O presenrc prcc€sso, deverá tramiar pelos sêtores competentes, na seguinte
sequência:

a) Comirslo de Licitaçlo prre tomada drs providêncies necersárirs à
consecuçâo do processo licitatório competente com vistas a atender à
soliciteçIo de Secreterie Municipel de EducaçIo e Culture;

b) Procurrdorir Jurídicr, prre emirlo de Parecer Jurídico, a Íim de dar
cumprimento eo art 3E, Prógrefo único, de Lei de Licitações.

cRIsÓPoLIs-BA, 03 de janeiro de 2023.

3

«^kkeá««-«k
Prefcito Municipd

Rua 12 de Março, 84 - Cênho - Císópolis-Ba - CEP 48.480400 - Tel. (75) 3443-2182
E-mail: scad.crisopolis@cmail.com - CNPJ 13.646.9210001-12

I1
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PROCESSO DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N" OO2l2 023

DECRETO DE DESIGNAÇAO
DA COMISSAO

CRISÓPOLISBA
JANEIRO.2023

/-
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MUNICIPIO

AIIO 2O2I . BAHIA . PODÊR E
05 0E oUTUBRO OE 202r . ANO Xt .

PREFETTURA rut{tctpAL oe cntsópoLts .
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Prllluc-oc, dtwlttte-x c ctrerpri-€ê

Cabiocta do Prcfêito dê CrisópolislB{, 05 de ourubro ê 202 I

t
i
L

a!

'.,

,-

i

.a

I
ri

1l

,:

.ii

:

&,J.o )2.*, /' t ..*k
Laüúro Düari dc J.!o, Cdr

Mêito

RÍ. I : dÉ liiíÍ{. ea - c<nrÍo 4EP. 48..1&},olo - Gi.qxlilBâ
T.l.: r:5r 3{,1}:l m CNP, I I 6{ó.92:rtúl.l:

Emad: 8clrrrr$É.§{irÍeJit4{ílirljíIÂ

^14..44. 
ill. (l, .hír. tlrtror ôrôlllDll

DooríÍrenlo assanado dQitdínênto conÍo.Ínê MP nq 2.200-2 4e 2404f,20.1
que iogtituaa lnííâê6trutrá de Châvês Pllilicas Brâaibi.á - lcPê.á3il

tcP]-r.)-

Crú..éoÀrcn.6 ICP€R SlL
Pit oRÉhrB / 3À mr ã)ilr

8r.:trr.hqp.dtlr



ltItor

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOL§

cNP' r 3.646.922t000 t -12

col{TRATO M_r2022

f e

.rt

AS

cor{TRATO OE PRESTAçÂO OE SERVrçOS, QUE
ET{TRE SI CETEBRÂT O MUMCIPIO OE CRISôPOLIS
E A EMPRESA
OECORRENTE OA INEXIGIBILIOAOE iIO I2O2:2

O mulllclPlo DE CRI8ÔPOLIS, ESTAOO OA BAHIA, pessoa jurÍdica dê diíeito público intêmo,
inscÍitr no CNPJ/MF sob o ÍP'13.646.9»10001-12, com sede â Rua 12 dê março, no 84. Cêntro, CEP:
48.480.000 - CÍisôpolb-BA, nêstê ato rêprê3êntado por sêu Prêfeib, o Sr. Lêandro Dantas de Jesus
Costa, insêÍito no CPF/MF sob o no 352.5Í2.58&79, RG no 47489909 SSP/SP, rêsidêntê ne Rua Sâo
Josá, 19, Casa, Oistib BuÍil, CÍisópolis-BA, ê do oufo ledo, 

-

pês8oa juÍldica, inscÍite no CNPJ sob o no com s€dê na
doravanta dênominada samplêsmêntê

CONTRATADA, nêstê ato rêpr€3êntrado por _, inscÍito no RG no

e CPF no rêsidente têm justo e
acordado enüe si o pÍêsêntê confato dê prêstâçáo de serviços, acodo coír as dÉposi;ôês
regulamentaÍês contidaô na Lêi no 8.666, dê 2l de iunho dê í903, e sua3 alterações posteÍioÍes, e
têndo êm vista o quê consta do ProcêBso Administrativo de lnex§lbllHedo o _Í1022, ê as
cláusulas e condi)ôes a seguir descritas:

CúUSULA PRMEIRA- OO FUNOATEITO

í.Í. E3ta Conúato dêcorÍê da lnexigitÍlidade n" _12ü2a raüficada em _/_/2022, e tundamenta-se
nas Leis: Lei Fêdêrel íro 8.666, dê 21 dê junho dê 1993, (Lêi dê Liritâçôês ê ConHos AdminÉfativ6) ê
Lei no 10.406, dê 10 dê ranêilo dê 2002 (Côdigo CMI).

cúuguLA sEGUiloA - oo oBrETo

2.1. Constihri ot jeb dêstê conhato a
confoíme solicitaçáo da S€crêtaÍia Municipal da EducaÉo e Culura.

CúUSUIA TERCEIRA-OO PREÇO E FORMA OE PAGATENTO

3.1. A Contatante obrúa-sê a pâgâr pêlo6 sêÍviço6 dêsêÍito6 na cláusule enterior, a lmpoíulncia deRt_ êm duas peÍcêlas, dâ s€guinte bÍme:

§1' Primêira paÍcela no valoÍ dê R$ , no dia _ dê _ de 2023, medientê
dêpósito, para cÍédito na conta coÍrêntê de contratada;

§2' Segunda ê ultima parcêh no valor de R$ , no dia _ dê de
2023, mediante deÉsito, peía cÍédito na conta corÍente da contratada;

3.2. O pagamento sêÍá êfêtuedo eÉs a êmissâo dâ Note Fiscal, de ecordo com os metêriais
êfêtivamêntê êntrêguê3 pêla Contratâdâ, a pêdido de Contratântê e mediante a apÍêsêntaÉo da
Prova de Regularidade para com o INSS (CNO), na foÍma êxigida pêlâ Consütuiçáo Fêdêral êm seu
artigo 195, parágraío 30, CêÍtiflcado de RêgulaÍidade do FGTS, emitido pêla CEF e Prova de
Reguhridadê peÍa com a6 Fazêndâs Estâdual, Municipal e Federal (S€cÍetaria da Recêi&a Fêdêral ê
Procu.adoÍia Gêral da Fazênda Necional) bêm como, â PÍova dê RêgulaÍilade iunto a Ju3tiça do
TÍabalho.

Rua 12 de Março, 84 - Centro - Cúópolis-Ba - CEP 48.480{00
-Tel. (75) 34a3-2182 -CNPJ 13.il6.922t0001-t2
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3.3. O nâo cumpÍimênto do estabelecido na Cláusula Terceira, desobÍiga a CONTRATADA dê arcar
coíÍl o comparêcamênto dê para rêalizar o shoi/, ficando dispensâda dê qualquoÍ
ônus, inclusive com rêlaÉo ao dedocamênb eté a cidedê dê CÍisôpolis - BA.

3.4. No ato do pagamento, a CONTRATANTE êfêtuaÉ a retêílçâo na fontê do6 tributo6 e
contÍibuiçô€§ prêvbtas êm lêi, dêsdê quê os mêsmos sêjam incidenEs sobre o 3€Íviço êxêcutado.

3.5. Náo será efetuado qualquer pagamênto â CONTRATADA ênquanto houver pendência dê
liquideÉo de obÍigaçâo financêira em viÍtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3.6. É vedado qualquêr rêajustê de píêços pelo pÍazo de 12 (doze) mesas do contrato, êxcêto por
foÍça de legislaçâo ulteÍior que o peÍmita, porém, podêÍá haver Íevisão de valorês, visando mantêÍ o
equilíbÍio êconômico-finencêiÍo inicial dâ propostr, nos têÍmos do aÍt. 65, ll 'd' ê § 2', da Lei n'
8.666/93, dê3dê que demonsüado, por paÍtê do pÍêstador dê seÍviços, altêÍaçáo substancial no3
prêço8 praticados no mêrcado, por motivo dê foÍça maioí, ceso foÍtuito, fato do príncipê ê /ou fâto dâ
adminisfaçâo, dê6dê quê imprêvisÍvêis ou dê diflcil prêvisáo.

cúusuL ouARÍA - oAs oBRtGAçÔEs o^s PARÍES CONTRATAI{TES

fllf

ss:

..rt

4.I. A GOI{TRATADA SE OBRIGA:

4. í . í . Garanür a pÍe6taÉo dos sêÍviço3 dê3cÍibs no ob.iêto do prêsêntê contato confoÍme
êspedficaçôês ê obÍigaçõês dispostas no pÍooesso de lnexigibilidade no P022, quê dêu
origêm ao pÍêsentê contÍab, obsêÍvando aB condiçõês ajustades ê especificações êxigidas,
cumpÍindo Íielmente os teÍmo6 dêsta insfumênb ê da Proposta apresentada, bêm como obêdecêÍ
aos paÍâmêtroÍr ê roünas estabelêciro3 dê acordo com es Íecomendaçôês acêitas pêla boe técnica,
noÍma6 e lêgi8lações;

4. 1.2. Dêfinh o Í€pêítóÍio que é de intêiÍa Íêsponsabilidad€ ê e6êolha poÍ paÍte da Bandâ ou artista ê
contra iôso a CONTRATANTE náo podeÉ 3ê opor;

4.1.3. FiE expÍe$.rmêntê proibido, sob quaquêÍ pretexto, a uülizâçáo de 'Play-back' durante a
âpresêntaçâo do Sho|r, com finelidedê de pÍopiciâr aos músicos e canbnês a prática de mÍmica;

4.1.4. CompaíêcêÍ no local e horáíio dêtêÍminado pêla Comissáo OÍganizadoÍa do Evênto para
aprêsêntação do 3hoirr;

4.1.5. Nâo pêÍmiür quê músicos, aÍtistas ê pêssoas da equipê técni:a da Banda 8ê aprêsêntêm
êmbÍiagados no palco, antês ê durantê o show.

4.1.6. AÍcar com todas as despesas deconentes da pÍêstaÉo de seÍviço6 do obiêto deste Contrato,
incluindo.sê custos dirêtos ê indiÍêtos, tribubs incidentês, taxes, impo6tos, conbibuiçôes
pÍevidenciáÍias, encargos babalhistas, comêrciais ê outras despês.rs dêcoÍrenGs da execuçâo deste
confato.

4.1.7. AceitaÍ nas mesÍnas condi(iôês contatuai§ oB acréscimos ou supÍes§õês até o limitê Íixado no

§ 10 do eÍtigo 65 da Lei no 8.666/93.

4.1.8. Prêstar êschrecimentos â Prêfêiture do Municlpio dê Crisópolis-Ba. sobre êv6ntuais atos ou
fatos dêsabonadorês notidados que a ênvolvam independentemêntê dê soticitaçáo.

4.1.0. Rêsponder intêgralmêntê, por pêÍda3 ê dâno6 quê vier a câusâr à Administação êm raáo d€
ação ou omÉ3áo, dolosa ou culPose, sua ou dê 3êus prêpo6tos, indêpêndênte de oufas cominaçõê3
contratuaas ou lêgeis a que e§tivêr sujêita.

Ruâ 12 de Março, 84 - Cêntro - Crisópolis-Ba - CEP 48í80{00
- Tê1. (75) 3,t43-2 182 - CNPJ 13.Q6.92210001-t2
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,3.2. A AOXtNtttTRACÃO SE OBRtcA:

4.2. í . A CONTRATANTE sê obÍiga a pÍopoÍcionar à CONTRATAOA bdâs as condi(tsê3 nêce6sáíies
ao pleno cumpÍimênto das obÍigagóês decoÍrêntês do prêsêntê Conúato, con3oantê estebêlêcê a Lei
no 8.666/93.

4.2.2. Ftsrl,lizar e e@mpanhar o andamênto da êxêcuÉo do contrato.

,f.2.3. Comunicar â CONTRATAOA toda e qualquer oconência relebnada com o fomecimênto do
objoto do Contato.

4.2.4. Providênciar o pâgamênto à CONTRATADA à vish da3 Notas FiscaaíFst ras devidemêntê
atêstâdas, nos prazG fixado3.

4.2.5. PresteÍ infoÍmaçôês ê êsclarêcimentos quê vênham a seÍ Bolicitâdos pêla CONTRATADA.

4.2.6. SeÍá dê êxclusiva responsabilidadê da CONTRATANTE a produÉo do êspêtácnto, tais como:
e8trutuftl, som, iluminaçáo, camâÍim, palco, inclusivê toda3 as especificeçôês da proposta aproveda
pêla conbatada.

CúUSULA OUIilTA. oA vGÊNclA

5.1. A virência do pÍêsentê contrato será de _ ( ) contados da dâta dê sua as3inaüJra.

05.02 - O prazo conúatual acima mencionado podêÍá sêr, êxcêpcionalmênte, proÍrogado na
oconência das hipótêses previstas nos incisos do aÍt. 57, §1o da Lei no. E.666/93.

CúUSULA sExTA-oA FoI{TE oE REcURsos

6.1. As despêsâ3 dê@Írêntêa do objêto dê3tê Conhato @rÍeráo dê acoÍdo com a seguinte
Classificaçáo OrçamênÉÍia, vigêntê no êxercÍcio 2022:

Uniradê: 08.08.02 - Unidade dê CuttuÍa
Aüviddê: 20í5 - PromoÉo ê Patrocínio dê F6tas Popularês
Elêmento: 339039m - SeÍviço8 dê Têrcêiro Pessoa JurÍdica
FonG de Recurso: 00 - Recurs6 Ordinárbs

cúusuLA sÉnrA- oAs sANçôEs ADxr]{l8rRATrvAs

7.,l. Em caso dê âfeso injustificado no cumpÍimento dos pÍazos dêfinidos nê3tê Conhato, sujêitâr-sê-
á a contÍatada à multâ dê more dê 10Á (um por cento) ao dia, limitado a 30o/o (trinta por cênto) do
vakrr total do conbato ou da nota de êmpenho.

7.'l .1 . A multa a quê eludê o item antêÍior não impêde que a Adminisfaçáo Íêsêinda unilatêralmentê o
confato ê apliquê outras senç6e3 pÍêvistas ne Lêi no 8.666/93.

7.2. Em casos de inexecuÉo parcial ou total das obrigaçô€s fixadas n€ste Contrato, êm r€laçâo ao
sêu objeto, a Administraçáo Municipal podêrá garanüda â ampla dêfêse ê o conHitóÍio, aplicer as
sêguintes senç6€3:

7.2.1. AdveÍtência sêrá comunicada por esôÍito, por mêio dê ofício, sobre a êxi3tênciâ dê feltâs lêvês,
rêlacionedas com a êxêcuçáo do objeto contÍatual.

Rua I 2 de Março, 84 - Centro - Crisópolis-Ba - CEP 48.48(X)00

-Tel. (75) 3443-2182 -CNP, 13.646.92?0001-12
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7.2.2. Multâ dê até 50Á (cinco por cenb), calculada sobre o valoÍ do êmpênho, no caso da
não cumpÍiÍ Íigoro3amêntê as exigências contratuais ou deixar de recêbêr a Nota dê Empenho, 3alvo
sê deconente de motivo de força maior dêfinido om Lêi, ê reconhecilo pela autoridadê compêtêntê;

7.2.3. Suspensáo têmpoÉÍia do dirêito dê licibr e impêdimênto dê contratar com a Adminisreçâo
Pública, pêlo prezo dê até 02 (dois) anos, quê 3êráo fixadoô pêlo ordênador dê dêspesas, a dêpêndêÍ
de feltâ cometida.

7.2.4. Dêclareçáo dê inidonêidadê pâre liciteÍ ou contâar com a AdminÉtraçâo Pública, ênquanto
peÍdurarem os motivos deteíminanEs da puniçâo ou até que sêia proínovila a rêebilitâÉo.

7.3. O valoÍ das multas aplicadas dêvêrá sêr rêcolhido ao TesouÍo Municipal no pÍ:lzo dê 05 (cinco)
diâs, a contar da data da notiftcação, podêndo a Prêfêitura Municipel dê CÍBôpoliíBa, dêscontar o
sêu valor da Geranüa ContratJal, quando houyar, dêscontâr dê êvêntuais pagamêntos devidos à
contratada, cobrar administrativa ou judicialmêntê, pelo procêsso de êxecuÉo fiscal, com os
rêspêc-tivos êncargo8 prêvi3bs êm lei.

7.4. Do ato quê aplicar a pênalidade cabêrá rêcuÉo, no prazo dê 05 (cinco) dias útêis, a contaÍ da
respectiva ciência.

7.5. Se o ínoüvo da inêxecuçáo das obÍigaçô68 ocoÍÍer por cornprorado impêdiÍnênto ou de
reconhêcida forçe maix, dêvidamentê jusüficado e aceitc pela PÍêfêihJra Municipâl dê Cíisópolis/Ba,
e CONTRATADA ficaÉ bênta dâs pênalidedês mencionadas.

7.6. Oconêndo quaquêr possibilidadê dê sê oxcêdêr o limite peÍcêntual prêvi3to no subitêm 7.1.,
êssâ situâçáo coGi3tiÉ êm motivo parâ quô a Prêfêitura Municipal de CÍisópolis/Ba, Íescinda
unilateralmente o contrato, independentêmêntê da aplicaçâo das outras pênalidadês prêvistas no
"capuf.

7.7. As sanções prêvbbs no'capuf podêráo sêr aplicadas simultanêamentê, facultada a dêfêsâ
pévaa da intêÍêssada no Íê6@ivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias útêis.

7.8. Pela recusa injueüfrcada da contretâda em assinar o Contrato ê íêüíada da nota de êmpênho,
3êr{h+á âplicâda multa dê 10oÁ (dez por cento) do valor global de sua Propo3tâ de Preços, garanüda
a prévia dêfêsâ.

cúusuLÂ orÍAv^- oA REscrsÃo

8.1. A rescisâo da3 obÍigaçÕês d€coÍÍênEs do pÍesêntê Contrato sê procêssaÉ dê acordo com o que
êstabêlêcêm os aÍtEo6 77 a 80 da Lei no 8.666/93, confoÍÍne se vê abaixo:

8.1.1. A oconência dê qualqueÍ das hipôtêsês prêvistas no aÍt. 78 da Lei no 6.666/93 ênsêjará a
rescisáo de§tê Contrato.

8.1.2. O náo cumpÍimento dos teÍmos êstabelêcidos no ltem 04 dêstê Contreto ê sêus subitên§,
ênsêjaÍá a rêscisâo conúatual.

8.2. Os casos de rescisáo conúafual sêráo formelmênte moüvado6 no6 autos do pÍoces3o,
assêgurado o contradi6Íio ê a ampla defesâ.

8.3. A rêsêisáo, administativa ou amigável, sêÍá prêcêdida dê eubÍizaçâo êscÍita e fundamentâdâ de
autoÍidadê compêtêntê.

8.4. A rescisâo dêteíminada por ato unilatêral e escrita da Adminisfaçáo, nos caso§ enumerados no3
incisos I a Xl do aÍt. 78 da Lei no 8.666/93, acaíretâ as consêquências prêvistas no6 incisos ll e lVdo
art. 87 do mêsmo diploma legal, sem prejuÍzo das dêmab sançÕês prêvista3.

8.5. Constituêm motivos pera rêscisão do Contreto:

Rua 12 de Mârçq 84 - Cenho - Crisópolis-Ba - CEP 48.4t0-{XX)
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8.5.1. O não cumpÍiínênb dê cláu3ulaS contretuaB, especificaçôes ou prazoe.

8.5.2. O âfaso injustificado no inÍcio do sêÍviço pÍoposto.

8.5.3. O desatêndimênto das dêtêÍminaçôês rêgulares da autoíidadê d6ignade pâra acompanhaÍ ê
fucalizar a suâ exêcrrçáo, 6sim coíno as dê sêug supeÍbrês.

8.5.4. A prátirx rêitêrada de faltag nâ sua execuÉo, enotadas na forma do s 
.lo do aÍtigo 6Z da Lei no

8.666/S3.

8.5.5. A decretaçáo dê falência, o pêdido dê concordata ou a insEuraÉo dê insolvênch civil.

8.5.6. A alteraçáo social ou a modifi@ão dê finalidade ou da êstruhtÍa da êmprêse quê, a julzo da
Adminisfaçáo, prêiudique a exêcuçáo do contrato.

8.5.7. O protesto dê tÍtulo ou emissào dê chêquês sem suficênb provi3áo que caractêíizêm â
insolvência da contratada.

8.5.8. O intêÍessê público, dêvidamêntê.iusüficado

8.5.9. A suspensâo dâ êxêcuçâo do conúato, por oÍdem escriE da Administfttçâo, por prazo superior
a 120 (cênto ê vintê) dias, 3alvo êm caso de calamidadê públi:a, gftrvê pêÍturbaÉo da ordem ou
guêÍftr.

8.5.10. A ocoÍrência dê ceso foÍtuito ou dê furça maior, regularmente compÍo\rada, impêditiva da
êxecuçâo do contrato.

8.5.11. A subcontrataçáo totial ou parcial do sêu objeto, â assoêia@ da contatada com outrêm, a
cêssáo ou transíerência, total ou parchl, salvo nos casos de expÍessa autoÍizâçáo da Contratanta.

cúusulA r{oilA- oos oocurENTos APLGAVE|S

9.1 . Fazêm partê intêgrantê ê indissolúvêl do prêsêntê contÍato, como se nêle efeüvamentê
hnscÍitos esüv€ssêm, os documentos a sêguir relebnadoâ do inbiro conhêcimênto das paÍtês
contratantes pêla3 mesfluls dêviremêntê rubÍicadas:

9.1.í. Todos os documêntos anêxadG ao procê33o dê inêxigabilidade no 0úD022

9.1 .2. A proposta da conúatada.

cúusulA DÉcilA - oAs orsposrçôEs GERATS E FrNAts

10.1. Todas as comunica@3 antr6 as paÍtês, quê impliquêm êm solicitaÉo de
fomêcimento/prestaçâo de sêÍvbos, contole de atendimênto, rêdamaÉo, ou quaquêÍ outÍ:r
ocoÍrência dEna dê Íêgisfo, sêrâo fêitas poÍ e€cÍito.

10.2. O pÍêÊêntê conúato âdmitê altêÍaÇó€§, mêdiantê têrmo aditivo, na bÍma do êstabelecido no
artigo 65 da Lêi No 8.666/1993.

10.3. Passâm a inEgraÍ o pr$ênta Conúato, para todos 03 €feito6 lêgais, como sê aqui êstivessem
fanscÍitos, os anexos do p«rcesso dê lnexigibiliJade no 0062022 e e píopo6tâ de Contratade.

10.4. Caberá a CONTRATANÍE a publicaÇâo rê3umidâ dêstê instrumento no OiáÍio Oficiel do
MunicÍpio, nos têÍmos do § único do âítigo 61 da Lei no 8.666/93.

Rua 12 dê MâÍço, 84 - Centro - Crisópolis-Ba - CEP 48í80-flX)
- Tel. (75) 3,143-2182 - CNPJ 13.646.92210001-12
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10.5. A CONTRATAOA rêspondêrá por todâ ê quâlquêÍ Íêsponsâbilidadê, mêsmo quê equi nâo
descrita, mas quê â lêgislâçâo ou â âplicâçáo destê contrato âssim o impusêr.

10.6. Fica êbito o Foro dâ comaÍca dê Olindinâ-BA para diÍimir as questões oriundas deste teÍmo,
não Íesolvidas na €sfera adminisfativa, com êxpíêssa rênúncia dê qualquêr oufo, por mais
pÍivilêgiado quê o sêje.

E assim, poÍ estarem dê acoÍdo, ajustado e contratado epós liío ê achado conforme, a8 partes,
firmam o prêsêntê ContÍato êm 2 (dues) vias de igual teor e foÍma, paíâ um só eêito, na prêsença de
2 (duas) têstemunhas abaixo assinadas.

CÍisópoliíBA, dê de 2022.

Lêândro Oantas de Jesus Costa
MUNICIPIO DE CRISÓPOLIS

COl{TRATAI{TE

Jeluse Baneto dos Santos
SECRETARIA TiUNICIPAL OA EDUCAçÂO E CULTURA

UNHA PINTADA PRODUÇÔES & EVENTOS LTDA EPP
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

f

êJ

s

RG no

CPF no

RG no

CPF no

Rua 12 de Março, 84 - CenEo - Crisópolis-Ba - CEP 48.480{00

- Tel. (75) 3,143-2182 - CNPJ 13.U6.922/0001'12
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PâRECER DÀ CO(ISSÂO - nCEXIeIBTLIDÀDE §o OO2/2O23

o lfinÍrcÍplo DE CRIsóx)LIs, EsIÀDo DÀ BÀEIL prerende
contratar, por mêio da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, por processo de inexigibilidade de licitação, a
pessoa jurÍdica qualificada para realizar os serviços de
apresentação de Show Artistico de UNHÀ PINTADA, no dia 28 de
janeiro de 2023, por ocasião dos festejos do Padroeiro do
Municipio de Crisópolis - Ba.

O setor rêquisitante indica a contrataÇão dâ empresa UNHA

PINTADA produçôes e EVENTOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o
no 24.462.524/000L-62, empresa que presta serviços de
atividades de banda musical, atividades culturais e
artisticas.

Em face do mandamento constitucional previsto no art. 37,
XXf, a Administração Publica sempre que efetlvar contrataÇões
deve observar procedimento administrativo próprio, a
licitação, que é um procedimento competitivo êm quê se elege a
proposta mais vântajosa para a Administração, garantida a
isonomia entre os parEicipantês.

Há casos êm que a licitação pode ser afastada, seja
através da dispensa (art.24 ) ou da inexigibilidade de
IicitaÇão (art. 25), como é o caso que se pretende manejar na
contrataÇão em epigrafe.

Nesses têrmos, tenha-se que a inexigibilidade de licitaÇão
tem seu fundamento na inviabilidade de competiÇão,
considerando-se existente quando não houver pluralidade de
particulares aptos a satisfazer o interesse público ou quando
for inposslvel a eleição de critérios objetivos de julgament
de propostas.

Rua 12 dê MaÍço, 84 - Cenuo - Crisópolis-Ba - CEP 48.480-000 - Tel. (75)
E-mail: sead.crisooolis(ôgmail.com - CNPJ I 3.646.9221000t- l2

3443-2182
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Essa enumeraÇão está diretamente
inexigibilidade de licitaçâo, que

relacionada com a questão
é disciplinada pelo art.da

Ôt -

'ârt. 25 - É inexigivel a licitação quando
houver inviabilidade de competiÇão, êm

êspêcial:
t...1

III - para contrataÇão de profissional
qualquer sêtor artistico, diretament.e
através de empresário exclusivo, desde
consagrado pela crÍtica especializada
pela opinião pública. ;

de
ou

que
ou

§1o Considera-se de notória espêcialização
o profissional ou empresa cujo conceito no
campo de sua especialidade, decorrênte de
desempenho anterior, estudos, experiências,
publicações, organização, aparelhamento,
equipe técnica, ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é êssencial e
indiscutive lmente o mais adequado à plena
satisfação do objeto do contrato..

Isto posEo, depreende-se da análise dos autos que a
empresa em têla apresenta documentos de prestação de serviços
no setor artistico, com experiência profissional comprovada e
consagrado pela critica especializada. A1ém disso como o
trabalho da empresa requer uma elevadissima dose do elemento
confiança para a soluçâo de problemas usuais e corriqueiros,
não há problema que isso seja realizado por profissionais de
carreira comprovadamente capacitados.

A finalidade da contrataçâo consiste, justamente, na
eficiência do serviço prestado para a realização do objêto do
contrato.

Diante do exposto, opinamos favoravelmente ao pedido de
contratação por inexigibilidade de licitaçâo para a

Contratação de empresa para aprêsentaÇão de Show Artistico dê
UNHA PINTADA, no dia 28 de janeiro de 2023, por ocasião dos
festejos do Padroeiro do Municipio de Crisópolis - Ba, por se
encontrar em consonância com o art. 25, inciso fII, §1o, da

Rua 12 de Marçq 84 - Cenro - Crisópolis-Ba - cEP 48.480{00 - Tel. (75) 3443-2182
E-inail: sêad.crisopolis@qmail.com - CNP, t3.646.921000t- 1 2
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Lei 8.666/93, a qual temos o dever legal de submeter a Voss
Excelência para apreciação e encaminhamento à Procuradoria
Juridica do Municipio para análise e e deliberação.

Crisópolis - Ba, 03 de janeiro de 2023.

\1,

EEBER IDÀ ÀÀ!!UNEs
Prat t dâ CPL

..r§N
FS

*.,^\M$ !ÍrRlrRÀ Do8 sÀt{Tos rrNo Dos sÀNao
l.laobro

Rua 12 de Março, 84 - Centro - Crisópolis-Ba - CEP 48.480{0 - Tel. (75) 3443:2182
E-mail: sead.crisooolis@gmail.com - CNPJ 13.646.92210001-12
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Crieópolia - B., 03 de j eaciro b 2O2

À
ÀssEssoRtÀ .nnÍorce Do MrNIciPIo

Prazado Sonhor,

l16rni 1f,1169 o âaa:.o, plra vottr t,aahoria, a Raquitição
êoo a autoaizeçâo do Sr. P!.f.ito patr .bêrture da procaeeo ds

inerigilrilldadc cob o ao 002/2023, co o objôto do realizar os

serviços de apresentação de Shoe, Artlstico de UNHA PINTADA, no

dia 28 de janeiro de 2023, por ocasião dos festejos do

Padroeiro do MunicÍpio dê Crisópolis - Ba, a fim de que esta
Procuradoria se manifeste emitindo Parecer Juridico, quanto a

interpretaçâo legal para a ContrataÇão da Emprêsa, com

fundamento no Art. 25, Caput da Lei Federal no 8.666/93.
Após emissão de Prr.êcr üurídico, solicitamos que nos seja

devolvido o presente processo para os procedimentos

seguintes.
Informamos também quê seguê êm anexo a minuta do Contrato

de Prestação de Serviços, para anáIise.

Atenc iosamente,

,c)

t"»\'t
){ ..rt

S:

IDâ ÀIITUNES
Presidcata dâ CPL

Rua 12 de Março, 84 - Centro - Crisópolis-Ba - CEP 48.480{00 - Tel. (75) 3443-2182
E-mail: sead.crisopolis@cmail.com - CNPJ 13.646.9210001-12
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DIDíTA: Contrataçâo de empresa paÍa âpresentaçâo de Show

Artistico de Unha Pintadâ, no dia 28 de janeiro de 2023, por

ocisâo dos festejos do Padrociro do Municipio de Crisópoüs/Ba.

Inêxigibilidade de Licitaçiio n" OO2-2O23, com basê no .Íü!o
23, loolro m, t l'dr lal a't.666/93.

Proccgo Adotdrtnttro r f OO212O23.

Dr ncccrridedc do OQlcto: O objeto de3te contrato é â contrâtÂçâo de empresa para

apreEêntâçâo de Shoq, Artistico de Unha Pintadâ, no diâ 28 de janeiro de 2O23, por ocâsião

dos festejos do Padrociro do Municipio de Crisópolis/Ba.

ItTt.!...dT: SECRETARIA MUMCIPAL DE EDUCAÇÂO E CULTURA.

. lnstedos a nos üránif€stannos acerca dâ üúlisê da Inexigibilidade de Licitâçâo,

cujo objeto dcste contrato é a contrataçâo de empresa paÍa aplesentaçâo de Show ArtÍstico

de Unha Pintada, no diâ 2E de janeiro dc 2023, por ocasiâo dos festejos do Pâdrociro do

Municipio de Crisópolis/ Ba.

O etendimento à I'ai 12.52? l2O I I de Acesso à Informaçâo, visando publicâçôes

de atos administrativos no8 diário8 oficiais da Uniâo e em jomais de grande circülâçáo a

nlvel estâduâI, e documentoE relÂcionâdos â publicidade legal e institucionâl vinculad$ ao

municÍpio conf. Inexigibilidade de Licitaçâo n" OO2-2023, emitjmos PaÍ€ceÍ, da forma que

seSue:

Há no ordenâmento jurÍdico o dever mandamental de se promover as

conEatÂçôês âdministrati\râs mediante procedimento licitâtório, encontrando fundâmento

no artigo 2' da t.êi Geral de Licitaçô6, que, por sua vez, remete à Constituiçâo Federel, em

s€u ertigo 37, )Oü, e âssim afrma: "ressaluados os casos especifiados na legisla4do, as

oàras, seziços, @m"prus e ali€rnaç1es serdo @núatados mediante pro€sso de licita@o

Nbtid.

Rua 12 dê Masço, 84 Centro Crisopolis - BA CEP: 48.480400 TEL.075-3443 -2182
CNPJ 13.646.9221000 t- t2

FISPÊ,CIE: Processo de Licitaçáo - Modalidade: IIEEOIBILIDADE Â" W2lXnS.
OBJETO: Show ArtÍstico de Unha Pintade.

ORIGEM: Prêfeitura Municipal de POUS

+ *

lr



iltfrr

$*d

6l
f0t.

ESTAIX) DA BAEIA

PRETEITITRA DE cnrsópous
pRoclJRlnoRlA.runbrce uumcrpel

No ênsinamcnto de Mâthêus Caryalho:

(...f e Adohfrtqfo Públlc. poeeol e teroh lrdu c
cooploa dc oeator o oqutübrlo rocld c joctr e olqohr
públlca, coúpoata pos aaaa ôr!fo. c .8.Dt.. Por crt
Íúao rto podGdr dolrrr e critarlo do rdnllbtredot r
o*olür dÚ pcrroo . a.rrlo coltsrtadrr, potqnG aaa.
übcciedc d.rir lD.rtGD e orcolür topópder . G.cu...,
doralrturdü do latcr,arc colctlvo.
A cdjêacL dc on Eúoc.dfo.úto llcttrtóúlo üo.ô.
oolltorlar aaa.a daooa, tr)or aas un proccdlacato guo
utoGGdG o pr6plo coÁtrrto, por aclo do qud vlrlrr
p...ou podco coaccrc oo ttpddtdc dc coldlçúor c e
Adúld.tnçao PlÊbllê. podc ccolücr e prcpoete rulr
reatfioren dáa dc etuü ae burce do DGaalvoH[aúto
idooel. Door Íora1 . Uclt Éo ê un poccdlacato
rddd.tr.tteo p,ráolo ir êortntrsõG. públlor, rçellzrdo
Gttt uú a aGtlc coocetcaede dc atoa, lafl'rraúta
dbtrlbuldoq cotntarado coa e cclobnçto do oolts.to.

Percebê-se que o dever de ticitar tem por finâlidâde viâbilizâr â Administrâçâo

Públicâ, Dircta e IndiÍcta, a mclhor contrâtâçâo, perseguindo a propostâ mais vântajosa,

além de promover a competitividade, vez que permite â pârticipaçâo de quâlquêr interessâdo

no certame, dcsdc quc precnchidos os requisitos constântes no artigo 3" dâ Lêi E.666/93.

Embora haja a imposiçâo legâl de se promover a licitaçáo, o próprio

ordenamento juÍidico r€gulâmentâ e âdEite a celebraçâo s€m a prévia realizaçâo do

procedimento em comento. Têm-sê, entÃo, casos em que o legblador entendeu e dispôs eo

agente público â contrâteçâo diretâ, desde que devidamente justificada, em virtud€ de

determinados câsos nâo suporta.!êm o rito e â morosidade do procedimento normal.

Naa palavras dc Râfâel Cârvalho Rezende Oliveire 'em dctcrm ndas hipóúeses a

li.itaedo serâ qnsidcrada inudáwl por @.Éêtuio de ampeüqo ou ser6 in@nueniente (ou

inoportuno) para o atendinento do interesse públi@'. Ainda, segundo o doutrinador, os

casos de contratâçâo diretâ devem obsêÍvâr a formalizaçao de um procedimento prévio, com

a apuraçâo e compmvâçâo das situeçõ€s de dispcnsa ou inocigibilidade em licitar, por meio

dc decisáo adminiatrativa dcvidamcnte motivada.

Ttaçadas linhas gerais e respeito do dever de licitar, passe-se à explaneçâo

qua.nto â excepcional Eituâçilo de contrateçâo direta: inadgibilidade de licitâÇáo, que se

trate o caso em @mento.

A5

Rnâ 12 dê lvírÍço, 84 Cêalro Crisópolh - BA CEP: 2t8.480-000 TEL.07J-3443 - 2182
cNP' 13.64ó.922/00()l-12 *k
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À tegialaçâo infraconstitucionâl apona inexigibilida<le, onde s€ dêÍlui do caput

do artigo 25, e sêus incisos quê é vedada a dêÍlâgraçâo do Proc6so, poquanto lhe faltâ o

requisito esscncial À sua procedibilidade, ou scja, a competiçâo, sem a quâl a Licitâçâo scria

uma burla, ou entáo, ainda, desnecessária, em virtude de reqú8itos especiais que tomem

inviável o procedimento ücitâtório, ante a falta de objeüvidâdê nos critêrios de lrlgnncnto,
alêm de outroE, situaçáo demonstrada Íra pres€nte pret€nsâo.

A IÉi n". E.666193, êm seu art. 25, Il, §l' cotn e r€daçâo dada pêlo Decreto

9.412 de l8 de junho de 2018, eetabelece:

(...1 "âÍt. 26. É, inexigivcl a licitaçâo quando houver
inviabilidade dc competiçáo, em especial:

III. pare contrataçâo de profissional de quâlquer setor aÍtístico,
diÍetamentc ou atravês dc empresário exclusivo, desde que
conaagrado pela crítica especializada ou pcla opiniâo pública.

t 1o Considera-se de notória especializaçâo o profissional ou
empnesÍr cujo conceito no câmpo de sua capccialidadc,
decorrentc de desempenho anterior, êstudos, êxp€riências,
publicâçôes, organizaçâo, aparelhamento, equipe têcnica, ou de
outros requisitos relacionados com suas atividades, pcrmita
inferir que o s€u trabalho é esscnciel e indiscuüvelmente o
mais adequado À plena satisfaçâo do objeto do contrâto.

Vale ressaltar, que esta modâlidâde caÍacterizâ â impossibilidâde de competiçáo.

Essa inviabilidâde podê ser tanto pela exclusiüdade do objeto a ser contratâdo, como pela

fâltâ de empresas concorrÊntc8 (existit do opeus um forneedor para determinnda

detuann$.

Confonae o doutrinador Marcal Justen Filho (2012, p.4101, prevê que:

'Hâvendo motivaÇâo técnico-cientificâ âdequada, â escolha dâ
Administraçâo nâo apres€ntárá defeitos. Essa escolhâ devêrá
indicar o objeto cscolhido. Para sua perfeita identificaçâo, nada
impede a utilizaçÂo da marca e dos demais carâcterísticoi
ercemos do objeto escolhido. Enfim, a Erârca nâo pode ser a
causa motivadora da escolha, mâs 3e admitc â indiceçâo da
maÍca como mero elemento acessório, consequência de uma
decMo que se fundou em características e8p€cificae do objcto
escolhido."

SS:

Rua 12 de Março, 84 Ccaro Crisópolis - BA CEP: 4E.48(X)00 TEL.075-3.143 - 2182
CNPJ 13.64ó.9220@l-12 + k
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JuatiÊca-se â contratâçâo da cmpresa, criada em 2011, a Bandâ do Cantor

t NHâ PINTADA surgiu de um aonho do trabalhador rural, Aldiran sobrenome, pessoa

conhecida êm s€u Povoado Barroca, Zonâ Rural, do Município de Simâo Diâs, estado de

Sergpe, local que é tcrÍa natáI dâ bânda. O idealizador desse projeto não tinha nenhuma

€xperiência nessa árEa entretenimento e da música, pois, scu único oficio era a lavoura, no

trabalho com a terrâ. Mâ8, com ê em scu sonho, aliado com múta deteÍminaçâo e
pcrc€verança, iniciou scu perorrso para a concretizaçâo. Sêu primeiro show foi no Povoado

Brinquinho, na cidade de Simâo Diâs/SE, e â partir dâi, o cantor UNHA PINTADA comcçou

a s€r conhecido, sc dcstacando, com sêu e8tilo proprio, carisma e muito roúrântismo,

começsndo â conquistaÍ s€ua primeiroe Íãg e admiradorea.

Diante de tântâ trajetóriâ, â escolha do artista, eob aftâlis€, decorre de sua

consagraçâo p€rante a crítica especializada ê principâlmentc â opiniáo públicâ, scndo

inclusive, baEtante onlrccido pclo o púbüco do Municipio de Crisopolis, e reconhccido por

sua capâcidade em ânimâr mulddões, possuindo large erÇêriencia na conduçáo de shows

arüsticos musicais, sobretudo em prâças públices, onde sempre agrâda o público ouvintê.

Eur relaçâo ao prcÇo ofertado, a justificativa e a razoabilidâde do vâlor dâ

contrâtâçâo decorrente destâ inêxigibiüdadc de licitaçâo, encontram-s€ evidenciadas nas

notas fiscais âpresentadas, referentes e shows antcriores realizados em outros Municipioa

vizinhos, ou do mêsnro portê, cujo valor$ sâo iguais ou menot€s que o proposto pelâ

empresa UNHA PTNTADA PRODUÇÔES & EVEI{TOS LTDA EPP.

No tocântê à qlrúlb da nful,r',líl .p/ttl'ú14.\ relie\rante observâr o disposto no

artigo 61, da lei 8.666/93, que clenca os requisitos mínimos neccssários à formalizaglo dos

contratos âdBinistrâtivos. Assim dispÕe o referido arügo:

'Ârt. 61. Aodo Gootsato dc?a aaaoloúaÍ ol aoacr dr
partaa c or dc roor lat)saaGrtattca, l ôadldrdc, o ato q[c
aatoÍlro8 r aoa LyÍatEra, o aú.acao do procooo de
llcltrçao, dr dfrpcare oo dr tacdjbllüledc, r rqlclçlo dor
coatsataÀtca lr aorner .t ata ht c lr cllurulr
oontrrtorlr.'

No caEo em telr, nota-se que a minuta contratuâl aprescntadâ âdêqua-3c

intciramcnte com a prevhâo nonnativa supname ncionada, contendo em suas cláusulaa a

descriçáo e qualificeçâo des peÍtes contratantcs, a dpccificaçâo do objeto do @ntreto, a

modalidade de licitaçâo e seu rcspcctiro número de rrfer€ncia, o valor do contrato, as

rubricas oçamentárias, o pna,zo de vigàrcia do contrato, os encârgos das partes

I

rfi*,
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contratântês, o modo de fiscalizaçâo do contrato, o modo de pagamento, bem como as

clâusrrlos relativas à rcscisâo ê â eplicâçilo de sanções pelo inâdimplêmento contratual.

Por fim, cümpre salimtar que o pr€scnte tomou por base, exclusivamente, os

elementos que constâm até a pr€sente data, nos autos do proc$so adminisEativo em

epígrafe.

Ressalvado o carâter opinativo dcstâ âlçâdâ jurídica, é o Parecer, o qual

submetemos ao descortino dâ Autoridâdê Superior.

Diante do €xposto, opina-se no sentido da regularidade do presente processo,

6tândo, destâ foraa, dêntro dos paÍâmcro3 deÍinidos na Lêi, nâo s€ vcrilicando óbices

jurÍdicoa ao pro$cguimento do pÍêênte feito, pelo que assim opina-sc pelo prosscguimento

do rcfêrido proc€sso.

Crisópolia/Ba, 03 de janeiro de 2023.

".*d.
k**

DA.Etrl,It
PRocARA,(,N,II'IúC'DAL

oAB/BA 33.696

I;ORIDDO6 BIEPO
âAAE8AORA DA PBOCURADORIA

Dlc..U2U2oí2r

Rua I 2 dc Março, 84 Ccnro Crisópolis . BA CEP: 48.48(x)(x) TEL.075-3443 - 2 I 82

cNP' 13.646.9220001-12
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MT'NICIPAL DE CRISÓPOLIS foL

CNPJ: 1 3.ô46. 92210001 -12

rERr,o DE RÀTtFICrÇiO DE rNEIrcrBrr.rDtDE DE r.rcrTÀçÃo

Considerando as informaÇôes, parecer, documentos e
despachos contidos no Processo de Inexigibilidade ao 002/2023,
RLAISICO a inexigibilidade reconhecida pela Procuradoria Geral
do Municipio de Crisópo1is - BA, para contratar com a enpresa
UNEA PINtrÀDÀ PRODUçÕES 6 ETTENIOS LlDÀ Epp, objerivando a
Contrataçâo de empresa para apresentação de Show ÀrtÍstico de
UNHA PINTADA, no dia 28 de janeiro de 2023, por ocasião dos
festêjos do Padroêiro do MunicÍpio de Crisópolis - Ba,
conforme especificado na proposta da contratada.

Ne

§t

Esta retificação se fundamenta no Caput do artigo 25,
§1o da Lei Federal no 8.666/93 e artigo 13, em seu inciso
descrita abaixo:

Nêssa oportunidade determino a publicação deste ato.

Crisópolis - Ba, 03 de janeiro de 2023.

II e
III,

ldo,Jk,u4#«/
PreÍelto Municipel

Rua 12 dê Meço, 84 - Cenúo - CEP: 48.480-000 - CÍisópoliíBa
Tê1.: (75) 3443-21E2 CNPJ 13.6t16.9220001í2

I'IÍIDÀDE âçÃo EtE@tto FC'T{TET'

08 .08 . 02 2.015 33903900 00

t.l
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pREFETTURA ruNtctpAL oE cRtsópolts

Est'a retificaÇão se fundamenta no Caput do artlgo 25,
§1o da Lêi Fedêral n' 8.666/93 e arcigo 13, em seu inciso
descrita abâixo:

2
ESTADO DA BAHT1ô!

pREFETTTJRA MUNrcrpAL on cntsópor.rs
CNPJ: í 3.646.9221o,o,01 -12

rERt@ DE RÀrrFrcâCIo DE rNExrGrBrLrDlDE DE Lrcl'fÀçâo

Consj.derando as informaÇôes, parêcêr, documentos ê
despachos contidos no Processo de Inexigibi].idade n" O02/2023,
RITIrICO a inexigibi].idade rêcônhecida pela Procuradoria Geral
do Municlpio de Crisópolls - BÀ, para contratar com a empresa
ollE PItt'lrÀDÀ PRoDoÇÕEa c E\TENEOA LrDÀ Epp, objerivando a
ConerataÇâo de empresa para aprêsêntaÇão dê Show Àrtl.stico de
UNHÀ PINTÀDÀ, no dia 28 de janeiro de 2023, por ocâsião dos
festejos do Padroeiro do Municj.pio de Crisópo1is - Ba,
conforme especificado na proposta dâ êontratada.

II ê
III,

t,ÚIDIDE Àçro EI.EüEr!C» Forlrta

08.08.02 2.015 33903900 00

Nessa oportunidade dêtêrmino a publicaÇão destê ato.

Crisópolis - Ba, 03 de janeiro de 2023.

LEANDR() DAI\TTAS DE JESUS COSTA
Prêfeato Munlclpal

Ruâ í2 dê Mâ.@, 84 - Centro - CEP: /18.48O4OO - êÍi3ópolb/Ba
T€1.: (75) 3443-2í82 CNPJ 13.6,16.922/0001-12

**rEit doaí€nto D.(h a.. vdíado íÉ ao(b.@.Ltrüioo

src..ti Gdíú.p -^tua2.Íaô dat (t,.bÉnt..vrtao: Ú23 -&o Pí!g.m.: GIO? -Cr'coe/$r..çaô:^O{a
Crtf.ido ú R.gLto !. Prod,ria ô C.nvqe. - Pí!...ú .t'r gâ 5i 2Ol7 6061tu . tla

oÉrado..,§áo óon .nr. d.ro@ iÍ'.ú 2.2l).\2 d.2./0./àlrr.lct
.nÉ dmr . hÍr.àrtuá .r. clt.É Â.:6 &&.í. . lcP&áí 

E
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ESTADO DA BAHIA
PR"EFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOL

cNP' l 3.646.922t 000t -12

CoNTRATO No00Zm23

CoàTTRATO DE PRESTAçÃO DE SERV|çOS, OUE
ENTRE SI CELEBRATI O MUNrcIPIO OE CRISÓPOLIS
E A EMPRESA UI{HA PTNTADA PROOUçÔES &
EVENTOS LTDA EPP, OECORRENTE DA
l]'IEXrcl8ruOAOE Íilo 0022023.

O tf,Ut{lclPlo OE CRISÓPOLIS, ESTAOO OA BAHIA, pêssoa iurÍdica de direiro púbtico interno,
inscÍita no CNPJ/MF sob o no 13.6116.92210cíJ1-12, com sêde à Rua 12 de março, no 84, Centro, CEP:
48.480.000 - CÍisópolis-BA, nêstê eto rêprêsêntado poÍ sêu Prefeito, o Sr. Leandro Oantas dê Jesus
Costa, inscÍito no CPF/MF sob o no 352.5í2.588-79, RG no 47489909 SSP/SP, residêntê na Rua Sáo
José, 19, Casa, OistÍito Buril, CÍisópolis-BA, ê do outro tado, UNHA PINTADA PROOUçÔES &
EVE0{TOS LTDA EPP, pessoa jurÍ<tica, inscÍita no CNPJ sob o no 24.{62.52,ar000162, coíÍr sêde
na Rua Raimundo E F Filho, no 05, Baino Cêntro, Simão Oias - SE, doravantê denominada
simplêsmentê COI{TRATADA, nêstê ato represêntado poÍ Jo§é Júnio de Santrna Olivêire, inscÍito no
RG no 25103296, ê CPF no (Xi6.998.19fi5, r6idente Estrada Povoedo Baficr,a, no 422, Zona RuÍat,
Simâo Oias - SE, têm justo ê acordado entre si o píesêntê contrato de prêstaçáo dê sêrviços, acoÍdo
com as disposiç6ês regulamêntarês contiras na Lei no 8.666, dê 21 dê junho de 1993, e suas
alteraçóes postêÍioÍês, ê tendo em vista o que @nsta do Processo Administrativo dê lnadgabllldado
t{o 002ltl0Zt, e as cláusuhs e condiçôes a seguir descÍitas:

CúUsULA PRITEIRA- oo FUNDAilIEàITo

1.1. Este Contreto dêcoÍÍê da lnexigibilidade no 0022023, ratificada em 0310112023, ê fundamenta-sê
nas Lêis: Lei Federal no 8.666, de 21 de iunho dê 1993, (Lei dê Licita@s e Confato§ Adminisüativos) e
Lei no 1 0.406, de | 0 de janeiÍo dê 2002 (Código Civil).

CúUSULA SEGUNoA- oo oB.,ETo

2.1. Constitui objêto dê3tê contrato a Contratrçào dê êmprêsa paÍa âprasêntação de Show Artístico
dê UNHA PINTAOA, no dia 28 de ianêiÍo de 2023, poÍ ocasiâo dos f6teFs do Pad.oêiro do
MunicÍpio dê CÍisôpolis - Ba, confoÍme solicitaçáo da SecÍetaÍia Municipal da EducâÉo e Cultura.

CúUSULA TERCEIRA - DO PREçO E FORf,A OE PAGAIIE}{TO

3.1. A Contratantê obriga-se a pagar pô1o3 sêNiços dêscÍitos ne cláusulâ antêrior, â lmportllncia de
R$ í90.000,00 (Conto o novonta mll Íoalr), êm paÍcêlas, da sêguantê foÍma:

§1' PÍimêiía parcêla no valor de R$95.000,00(Novêntá ê cinco mil rêais), na assinatura do confato,
mediantê depósito, para crédito na conta coÍÍente da contíatada;

§2' O saldo confatual êm parcêlas, apó6 a ÍeelizeÉo do evento, mediante depósito, para cédito na
conta conente da contratada:

3.2. O pagamento sêrá êfêtuado epós e emissáo da Nota Fiscet, de ecordo com os materiais
êfêtivemêntê êntr€guês pêla Contretada, a pedido da Contrâtântê ê mêdiante a apresentaÉo da
Prova dê Rêgularidade para com o INSS (CND), na forma êxigidâ pela ConstituiÉo Fêdêral êm sêu
eÍtigo 195, paráSrafu 3o, CeÍtificado dê R€gulaÍidade do FGTS, emitido pela CEF ê Prova dê
RegulaÍidadê pana com as Fazêndas Estâdual, Municipal e Fedêral (S€cÍêtârie de Rêcêita Fêderal e

Rua l2 de Março, 84 - Centro - Crisópotis-Ba - CEP 48.480-000

- Tel. (75) 3,143-2182 -CNPJ 13.646.92v0001-12
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PÍooÍadoíla G€d dr Fa€da tld.la0 bcm conq a pílua dô R.eubÍldab ,uúo a úrüça rbTrúúo.

3.3. o rdo ompdrnonto do .stlb.hcüo nâ clàrsula ?.ícska, dcródgc a coNTMTAoA dc ercar
cdn o cunpdrrcünênb dê uttHA PilTADÀ para oa&ar o :[rorr. ncan o dsomssda de ouahuc
&nr. MrCrpcun 

'lb9loodobcrurto 
dá a ddade de OlróCe. BÀ

3.4. No ab do pag.lrrüq a @NTRATANIE 6Íoürrá a ídangào m foot do3 tüutoe a
coírüürdgõê. p.!rrHe. cm ld. d6dc $ê o3 mcm6 scirn hddcrtaa roba o Bânlao mortdo.

!.5:.Ná9 srÉ. êídlado- qualqar pagamüb à COiÍIRATAD anquanb horor pandfirda dc
fqdd!Éo ô oàílgEeão ínancaln cm üArde dc penaldrda or hadhrptbnd. coírtúrd,

e6. Ér,ãrado çaQ§ rtqftrtc dc pí!ço. polo poao dc 12 (doa) meot do conú.to. snc.io po.
lbÍç?-d. bd.bçao ufrarhr quc o panntta. eoíam, 

-podcÍá 
havor mÊâo de veloraq uranao nrartà o

9qüi@ cconômtco.tnncúo hH.l ds ,rceodi noc tamoc do arl 65, ll .d'e 
§ 2t rh Ld n.

6.666rS, d.sd. qr. d.mdr&do. por pertã ao frador dc rü,1ço.. .t nçâo úôatandal nc
poç94 paocarha no m«wlo. por'motvó dc Íorça'malor. e ,oítu[õ, hb do úftrdpo c &u hto da
admhirüaÉq dcgra $.lnpí€r,bhrob dI rrc dilIâ rcv{úo.

E§TADODABAHTA
PREFEITUNá, MT'NICIPAL DE CRISÓFOLI§

CNPJ 13.út6.922000t-12

cút srLA QI.IARTA . OA§ OBilOAOOES OA8 PâRIE8 CotÍTRAÍAlÍÍEE

..I. A OOilTRATADA 8E OBãOT

4.1,í. G€ra,úr I @ d6 3an lço. dé.rlto3 no oê@ .b paaaattâ cqlúrto cooÍorn
clpêdfiq6.s c 0üí19!06.! d.port . m procúio d. ln 0dgufdlda n 002J:!02it. qr. &u o.tün .o
p,ê!.íü. ooítúo. oàsaírrÍdo I dt46c dúlbda! ô €!p.clÍc!ç6.! .âdddú, rtumpílado
fclncnta G tãnE! irasta lrúrntlb e da Proeocte agí!.ríilade. brn csno obcdcccr roc
fíâm.ú06 . íúütas .dffido dc acordo corn a ocomcndaç6a |calta paL bo láorlc..
noímsso@hÉ€s;

.í.í .2. Dcltdr o Írpaúdo quc á d. mka í!úpGblldadc e orcolha pú p.rt! ô BaÍda d, adbb ê
confa trso a @I{TRATÁNIE filo pod.Íá 3. oPoti

4.í.3. Ftca .roír.3.m.íf. pío5ado, .ó qúCqtet prrúacao, t ttubaç.o dâ thfü.df úrrnb .
flrr!€íil.9áo do úow, oom ftaldada de pm@r ao múdo c cantoroa a pr&bl th m&nhe:

,í.Í.a. CoíipâÍao.a no locd e hoÍ{íb (Hatnlnsô pda Combslo orlmtsa&la do Etrcnlo psa
apí.ô.rügáo .ro úor:

4.í5. Náo p.ÍÍrüÍ qu. nnldcc, adi*as r pêrürat dt oqrpo trácàÍc. d! Banda rc ap,!.aÍltan
embrlagpdc no palco. r or e úranb o ahow.

4.1.6. Arcar cdtt todâE !s dcspÉr d.corqü.s da prcda@ da uttlgoa do oàFlo dclt Cmüdo.
hduhdo.sô djrlos dhütc e hdlrrctc, ülbutos hcldútâa, ta(8. fnpod6. 0oítüIÍí06ca
píürÍdürd&le. dloa,los frbdhbbs, coírl6tdeb â ouúas ôspaâ! dcoolül6 dt e.rtgto dttú.
coaüato.

,1.1.?. A.dtar nas mccmaa condoõca conbaürab os ecÍ&cftnc oU eDrceaôcr dá o trmlb íxado no

§ íc do aÍügo 65 da L.l ír' 8.666r*1.

r3.í.8. PÍústa' Glcb€c|tn.nb6 â Pí!í.nura do t unicíplo da glrópolb€a. .oàíc crr.ourb í[ otl
íalos dGâbooadms noüdld€ qu. ! anrdrnm lndQcodentrínrnt da totcilrç'o.

.[.1.9. Roeoírdor lilasreln€nb, por pcrdas e danoc qlrc üú a cauar à AffiÚÚlCo dn íldo-do
,çáõ * ób"t". àotfu dr 61*iss. a1g ar dc aan inpocbc, h{r.pGndmtc da oüüâ' coíúâçoct
cúrfaürlls fu lâgal8 a ql,. ê!úrü sujrlta.

R!, t2 d. MrtF. 8,í - Ccntto - Critóooli.-B. - CEP 48.4{l{100

- Íd. oJ, 3.a}2l82 - cNP' l!.6,1ô9zlr0al0l-12 'qHffiry
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AOIT|!3TRâpÃO 3E CRrcr
a.2.í. A @t{TRAÍA.lrE sc obrlo.- a popordmir â coÍrtrRAÍÂDA todes .r cdrdlÉoc nroassádÉ
to Ccíto clrllpí&!Üllo dls Óílgae6€6 dccooantâ ô poccílt6 CorÍrab, ooílsoanta.Cabolcoc a Lôi
n' E.666r8.

1,2,2. Fbf,fl,2rr a eooopanhar o a*lamanto da cxaÍüÉo do conbato.

4.2.3. conunlcaÍ â conÍIRAT DA toda c qudqc ocoí?&de rdadonada com o Íamc&nãrto do
ot oto do ConüEto.

4.e4. Pro,tdüdar o p{Emêlilo à cotrÍTMTAD à vlde daa Ndar FbcalsrFaturas dovldamonto
at stadas, Ítos prraos frodc.

,02.5. Pr.dar lnlbmagüc. . ccdarudmoatos quo víham a sêr solldtados pcla CONTRATADÀ

4.2.6. S.tá d! êrcll.hra í.spffiddad. dá @NTRATÂilIE a píoduÉo do .sp.táoío. t b cdnc
!dr, UltllnaÉo, cúnárhr, p.loo. lndurh,r todar s eopcdícaÉa da pmpotr apí!üada

prle conüatâde.

ESTADODABAHTA
PREFEITT'RA MTIMCIPAL DE CRISÓPOLIS

cNP' I 3.646.92 2t 0út -t2

crÁusflrlA ouiÍfA - DA

5.í. A úgtrda ô pG.ênúa coírüab !.Íá ô í2 (doa) mc..., o tados d! d!6 dê rua a3slmtr..

Ot.O2 - O prao contrtal adme mendqrado podrÍá !r, 6üc.pdomhrnü.. p.!í!grdo m
ocoreda dar hlpóbcca pí!!rtt'3 Írc lrds6 do ,t 57. §í. da Ld n . E.066r90.

CLÁI.ISIJLA SEXTA. OA FOí|TE OE RECURS@

6.í. A3 d.3pêse3 d@tÍlarbr .r0 oqdo d.!t Conffio cdrt âo do rcoído oottl a ü.gutüo
ClasdícaÉo oígamaúrla. úost md.mÍdo 20ãlr

Unldad€: @.0E.02 - t íddtd. d. Cüüra
Âllrldade: 20í5 - ProltÊçlo c Púoclhlo de Fedal Popbnr
Et m€nto: 33903900 - Sít,lçc dc Í€rcdío Pcssoa Juídlca
Fo.rb dc R.qrto:00- Rcarrac Otúdrloa

crlusulA sÉTfA- o 8 sÂilÇôcs ADf,0{lstrRA?n As

7.í. Em câso dc afaao líül.üncaô rto oimpalmcnio dd pír2os ddlnldos náb Cmüalq erfrlb.€..
á a conhrtrde à mulb d. mda dc ltó (um por srto) ao dla. lmlhdo a 3094 (ülnb por €íüo) do
vah. btd do conflto d, d! noG d. mpoírho.

7.í.1. A mjta a quo dudc o lt m ant íor não tnpedc quc a Admlnbú!çáo Í.Gdrd. uírl.l€rtlmoílt o
coÍbab 6 $lqü. out ô .an06a p.rl,bb3 na tal nt 8.666/03.

7.2. Em oasoo dc h6r(o@Éo púdll oq.tot Í d8 oôílgsçá.! lt.dr! nôL CdlüaE ül trhfáo ao
ear oQnlo, a Arrmhlrtaçó rdnUpl poac* g.íanü& à ampb acfue. o cdrdt&lo. &r as
r.oulntÉl8nÉG

7.21, âdvütâncla s.É oo.nunlcad. po. ücÍlto. Fí m.b dc o{tdo, robra a o)dr&lda dc ídtâs la,6s,
írhdoÍra&. cdn. qoaefo do oAFo oúüúd.

Rrr 12 dÊ lthÍço. 84 - Ocrbo - c,:úâ?oftr.Br - CEP at.{m{no
-rd. oít 341r.?t'2 -cNP, l3.6a6.qumt-t2 -**r"'ürs's

TT



If

f

ESTÀDODABAHTA
PREFEITT'RA MT'MCIPAL DE CRI§ÓPOLrc

ct{PJ 13.646.92UW-t2

§

722.) fuüü 5.B ínE poÍ canb), cdqraarh loôrt o velor do cnporúro, no o.!o d! ooohrLd.,r& ong.f ílgmrm,lü, a! slgünd.a ooírt!úaL or ddir d. Í!ccàr?. Nü rrr Emocnlro. ..ú.. d.corrol. d. moüvo d. íoÍre malor ddlnldo cín Ld, r Econh.ddo p.h arbÍldxo cinpàiünrc:

72-4. &r.piralo t mpüarla do dhelb (b üdD. lmp.dhürto ô cilrlte cur a 
^rtnlrúüacloFúüIc.. p.b píao ô aú Ol (dob) ara. quc ..rúo lh.d6 p.lo oíú.mú. ó Ortocrar. e Oçmifr

.le6ttodndd..

7.2.1, Oú/,,o d. hEoncld.d. pâÍr lldtú ou oontÍtl.r cün r Âdmhhtrgto prtblca. rnqnnilo
pcdrrn üt a moü,o &lính.nto da punlCo cI aL qt ac|. polnovlrtr r nrb{fg&.
7-.3. O l,lqd.! myt!..Cblqt. dür.ía t.í r@htdo.o ?..otÍo llutdpd m Er dD 05 (clrcotdú,. c,,ú.r ü.r.h dr ndlc.Éo, podxdo . pÍí.th,lr Muntdpd Cr ôAúptiL,B., dooàtrr ors vrhr dr O.n,|tL coolr.t.l, qdnao hooyü, doootrlÍ rh'rurnn|rh prc.mrilô! d.údoO a
coítülbô, oômr dmlúrürüv. áu ,udlddmüh. polo proorero d. .x*rJõao lhcd, oor o,t p.ctrvo.mga Fíülrtoam ld.

7r. Oo- do .Sr...plo.r r pnutdrdo oebd troum, no Fíuo d. OA (dn@t d.. úbb. . eltLr dt
nrprctlvr d.nú,

?,6, U o mdro rtr lnüaqlíao daa oulO.oah. ocnr DoÍ cmeíor,.& lmp.dlrrnb c| ô
,qqn?gd! Í0tç mdor. dü,ldmdlt l(6üílcldo..orüo p.5 mtua frunactp.t rh Cúópolrtrr.
. COIíÍRAT DA ncryl folb O.. poilO.d.. mcndoordi.

7t, Ocorrndo qúllquü pmhlllhr. d. .. .ro.d.Í o lmtt p.í!.ohrl pnúrb m .ttb[ün 7.Í.,
.a.a dür.Co o(rl.hilfa .m múo p.Íl qu. r PldG[m ffunhh.l d. CíLópoL,B., üÚlú
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t.í,1. A oooífndr dr qmhtrr dr l"ilpó{rrt| pÍlvlrh. no Ít. ?t d. [.1 ]r' ô'C0cr9t onl.frd r
,xcbao &L Con!.10.

C,í,2, O nlo (lmplím.nh do. hmtol oúÔ.bddol m lhn 0a dod. Conmb r our aúlirm,
.m.lrra . üd.lo ooÍrlr.rud.

t.2. Or oaao0 da mlhlo oottfürl acrlo lbím*nüL mdhnrlor nor 1Ío. do píooaoo,
mr.gu& o ooírmd[üío. r ampL daÍ...,

6.!, 
^..tolrlo, 

.dmlnlÍn[vr at rmlílrrrl, ..ÍÚ pro.dd. d. rut r[.elo .|ot[. I i{úm.ílt d. d.
lulqldad! ooÍnpahnL,
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06. cd|.üfim moúvoa paÍa Ítadúo do cootn E:

iohr I' tLÍ
Rúr ll d. Mü9o, il - Cql[o- Cdúdll.Br - CÍP (tilXm
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C-,§L Affi !o.1, a, . rioüc.Co tb fu ot lb drrrn da onreco q,c. r rub d.t*tffi,f*n rm4todroru*
,S:r. _O g* b b or m,rrao d. droçr ran úrdÜí,a píoúto q,c q*b§.t.
hrfrÉtírrgtüldr,
att, g hlirro ffi. ütt/tr,ruí. ldÍ,Ír'.
AS§. A ,Ç;íab,b W b úffi, W qIítqn ffil,. & rJ,I*,is4d4. g ram Wb
ÍpÍr.
4,6.$, i oaoríaC, b * ffi dt ô. lüç rrdor. ruerarno*c o,ryolad.. tmpcdha da
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oorrüídr prh. mcmr dníÚrn.llb ruüílo.dtt:
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ESTAIX)DABAITIA
PREFEITT'RÀ MI'MCIPAL DE CRI§ÓPOU§

cNP' I3.646.92UUüJ1-12

I 0.5. A C$ÍIRAT DA G.pond€rá pa bda c quahuêÍ Írsponsabffidade, mermo que aqul nito cat€Ja
descrlta tnE qr6 s hgldação d, r 4[caÉo decle conüalo Grltr o lmÊrsoÍ.

10.ô. Fha clclto o Foto da csnarca dc Olndlna-BA para dlÍlmlt as quadõ.s oílundaa drsüâ tcÍmo,
íúo ,lsolvlda na €sí.ír aúúrküdlra. oorn oteí€ssa oíxlnda dc qual$ror ouúo. por mals
pítvflêehdo qr. o 3{ra

E alslím. po. €.taíãn do acoído. aluCado ê cüEátado apà tdo e aúado cmíumo, I padês.
ftfiam o pílsüüô Conmo atl 2 (dr8) úas de lgurl t€o. o íoímq púa rrnr Bó cíciio, na posofa dc
2 (diar) tcstoorunha! rôeho üshed8.

CíbóeoflrBÂ (B da Janclm do 2023.

MUN|CIP|O OE CR|SóPOL|S
ootíTR ttAilTE

tEcRstARh rur|GlPÂL oA EDUCAçÃO E CULTURA

*^Ú*Ak ^*

UNHA PIÍ'ITADA PRODU9OES A EVENTOS TTDAEPP
CO{TEATADA

yl"o lr.i. e60ah'P o/'ü,h

TESTEI|UNTIAS:

CPFn CPF íro

Ror 12.h Àftrgo.81- Can6o - Q1lúpoll&Er - CtsF (l.aS0{00
-T.1. (?r) !.(l.ztrr - cxprlr.ere.g2u(mt-t2

al
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ESTADO DA BAHIA to

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
CNPJ : 1 3.646. 92210001 -1 2

EXTRATO DE CONTRATO N'OO2NO23

PREI'EITURA MI'NICIPAL DE CRISÓPOLIS
CNPJ: 13.ú16.92210N1 -12

PROCESSO: INEXIGTBILTDADE DE LICITAÇÃO N. OO212O23

CONTRÂTO: 00A2023
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contrataçâo de empÍesa para apresentação de

Show Artistico de LJNHA PINTADÀ no dia 28 de janeiro de 2023, por ocasiâo dos festejos
do Padroeiro do Município de Crisópolis - Ba

DATA DA CELEBITAÇÃO: 03 de janeiro de 2023

vIcÊNcIA: 12 (doze) meses

COi{TRATADO: UIT(HA PINTADA PRODUÇÔE§ & EVENTOS LTDA EPP

- CNPJ n' 24.462.524 1 0001 -62

VALOR: R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade: 08.08.02 - Unidade de Cultura
Atividade: 2.01 5- Promoção e Patroclnio de Festas Populares
Elemento: 33903900 - OutÍos Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 00 - Recursos Ordinários

Crisópolis - Ba,03 dejaneiro de 2023.

)

lAe#,Á««â
Prefeito Municipal

Ruâ 12 dê MaÍço, &4 - CêntÍo - CEP: 48.480-000 - CrÉópolis/Be
Tê1.: (75) 344$2182 CNPJ í3.646.92210001-12

a1
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3
ESTADO DA BAHIA

pREFETTURA MUNrcrpAL on cnrsópor.rs
CNPJ: 1 3.646.92210,0,01 -1 2

EXTRÂT() DE C()NTRATO N" OO2I2O23

pREFEITURI' MUNIctpAL DE cRrsópoLrs
CNPJ: 13.ótó.922lí0i0i0l -12

PR(rcESSO: INEXIGIBILIDADE DE LICTTAÇÀO N" OOZ2O23
CONTRATO: OO2|2O23

OBJETO: O pÍesente contÍato tem por objêto a Contratâção dc cmprc8a parâ aprcscntação de
Show AÍtístico de UNHA PINTADA, no dia 2E de janeiro de 2023, por ocâsiâo dos fcstejos
do Padroeiro do MunicÍpio de Crisópolis - Ba
DATA DA CELeeneçÃO: 03 de janeiro de 2O23
vrcÊxcra: 12 (dozc) mescs
CONTRATADO: UNHA PINTADA PNOOUÇÔES & E\/ENTOS LTDA EPP

- CNPJ n" 24.462.524/00,0I -62
VALOR: R$ 19O.0@,OO (Ccnto ê noventa mil rêâis)
DorAÇÃo oR.Ç.q.MENTÁnrÁ,:
Unidade: O8.08.O2 - Unidade dc Cultura
Atividade: 2.O15- Promoçilo e Patrocínio dc Festas Populareg
Elemento: 339O39OO - Ouaros Serviços de Tcrceiro Pessoa ,uÍldica
Fontê de Recurso: OO - RecuEos OÍdinários

Crisopolis - Ba, 03 de janeLo dc 2023.

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
Prefelto Munaclpd

Rua í2 d€ MâÍço. 84 - C€ntro - CEP: 48.4AO4OO - CÍirópoli3/Bâ
Tel.: (75) 3/143-2í62 CNPJ í 3.646.922/0,0,01-12

ffirCí. &.rr!t.lo Doó. r. v!.íLdo m .ôC.í!ço.b!üú!

9.rãr. G.dlíú.o . 

^ü!12âaao 
dâL do d.i..tra " \ô.tao: 2021 - npo PÉgrr€: Cl-O? ' CÍlo ó. 

^atl€çlo: ^O44C.óft.do ô fi.!i.nô dê frolrâmô .tê CodPrí..b. " Fto...ú .'. AR 61 2Ol7 @0515{ ' OlPl c}4l4^io á.ao ú.,r-r.nh @?'r@ ue iú 2 2!o'2 .h zrar?rr1 lct
@Gn .h.r.Àú!t r d. càer anar **[. t:ca,tl 
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PROCESSO DE LTCITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N" OO2/2 023

PARECER TECNICO DO
CONTROLE INTERNO

CRISÓPOLISBA
JAI§EIRO.2023
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PROCESSO:
REGIME:
MODALTDADE:
INTERESSADO:
FORNECEDOR:

"'"^* iiit"ft cRlsoPoLIS
PREFEITURA MT'NIC

Controladoria Geral do MuniciPio

PARECER TÉCNICO IX) CONTROLE INTERNO

oo2/2023lNEx/CGM

002/202t-tNEX
lndireta Por Preço global

Inexisibilidade

:,*rrrmmritr''Sü"ffi § 8'l'üt n'"' Lr DA EPP

EMENTA: Contratação de shY rytiT] 
artistico

'uorta pint"'íii' p*u tn"nto los festejos do Pa'

droeito' noffi2hãã;*"ito at 2023' no município

de CrisoPolis'

1. DORELATÓRIO:

Trataosautosdeprocedimentodelnexigibilidade,obietivandoâcontrataçãodeshow
artístico musical de -unt'u piíüãu;;' p*u ut"ndã' u 9'og*,ãtão 

dos festejos comemorativos

ao padroeiro do Município, *lãarciürr r*à a. i*ãi.o'qJ. oconerá dia 28 de janeiro de

2023.

2. DAANÂLISEDOPROCESSO:

NocumprimentodasatribuiçõesestabelecidasrrosArt.3leT4daConstituiçãoFederal,
na Lei Municipaf n" mllZOOO]comã-tamUem, a Resolução TCM n" 1.120/05 e demais normas

que regulam as atribuições do Sisúma de Controle Intemo, refeÍentes ao exercício do controle

;.éü": concomitante do. 
"to. 

J. g"t6o 
", 

visando orientar o Administrador Público, expedi'

mos, a seguir, nossas considerações.

2.T CONSIDERAÇÕES PRELIMINAROS

No que conceme a solicitaçâo emitida pela Comissão Permanente de Liciação. que sub-
mete a esta Controladoria Geral, visando analisar e emitir parecer tecnico quanto a viabilidade
de contratação, por inexigibilidade de licitação, da emprcsa detentora de exclusividade UNHA
PINTADA PRODUÇOES & EVENTOS LTDA EPP' CNPJ No 24.462.5241000162. para a
programação dos festejos comemorativos ao Padroeiro do Municipio, na tradicional Festa de

Janeiro que ocorrerá dia 28 de janeiro de 2023.

O processo foi devidamente instruído e protocolizado sob o no 00212023 e teve poÍ mo-
tivação inicial a requisição emitida pela Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultur4 assinado
pela seúora Jeluse Barreto dos Santos, tendo por anexo o Termo de Referência, o qual de-
monstÍa, de maneira sucinta" o objeto intencionado e as condições para a pretendida contrâta-

ção.

Rua l2 de Março, 84, Centro - CEP 48.480-000 -
polis.ba.gov.br / E-mail:

CNPJ: I

c is/Búia - Tel.: (75) 3,143-2182/ Sitio Oficial: criso-

3 92?/000t-12
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS nt

Controladoria Ceral do MunicíPio

Consta nos autos, Proposta de Preço da empresa (folha l0),' detalhando 1?prefltação
musical paÍa o dia28l0ll2023,com duração de t,30hs de show, pelo valor de R$ 190.000'00

(cento e noventa mil reais), bem como o histórico da atraçÍl,o e notícias destaques da mídia

nâcional de seus showsjá executados (fls. 47i57).
consta também, a indicação do recurso próprio para despesa e compÍovação da exis-

tência de previsâo de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações a se'

Íem assumidâs

Enconm-se nos autos Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Geral do Município
com Minuta do Contrato, manifestando-se favoravelmente a realizaçÍÍo da contrataç:lio

2.2 DA FUNDAMENTAÇÃO:

De acordo com o quânto disposto no artigo 37, XXI, da Constituição Federal, a regra no

serviço público é a conhataçilo de obras, serviços, compms e alienações mediante processo de

licitaçâo públic4 que:

"assegure igualdade de condições a todos os conconentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de paganento, nantidas as condiçires eÍerivas da pro-
posta, nos temos da lei, o qual somenle pemitiú as erigéncias de qualif;ca'

çdo técnica e econômica indispensáveis à garantia do cunprimento das obrí
gações. "

As excções, por swr vez, segundo o referido artigo, deverão estar expressamente pre-
vistas em Lei.

Nesse contexto, insta registrar que a Lei no 8.666/1993, em seu artigo 25, III, autoriza
a contÍataçâo direta. Poém, a Lei no 8.666/93 traz em sua redação possibilidades expressas de
contratação direa pela Adminisração Pública, seja por dispensa ou inexigibilidade de licitação,
o que nâo pressupõe discricionariedade para a Administração Pública em contratar, apenas mi-
nimiza as formalidades processuais para a consecuçÍI,o do interesse público, preservando, assim,
o regular cumprimento da fase intema da licitação, de modo que a contrataçâo ocorra com se-
gurança tecnica, fiscal, econômica e com isonomia entre os fomecedores de produtos e serviços,
e, sobretudo, a demonstração de clara vantagem para a Administração Pública.

A contÍataçâo, no caso de inexigibilidade, é consequência da inviabilidade de compe-
tição, conforme hipoteses trazidas pelo art. 25 da Lei 8.666/93, no caso especifico, citamos o
inciso III do referido artigo:

lll - para contratação de profissional de qualquer setor ar!ístico, diretamente
ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica espe-
cializada ou pela opinido pública.

Sobre artista consagrado tem-se:

Áíista, nos termos da lei, é o prof;ssional que cria, interpreta ou executa obra
de caráter cuhural de qualquer natureza, para efeito de aibição ou divulga-
ção pública, por meios de comunicação de massa oa em locais onde se reali
zam espetàculos de pública. O proJissional artista deve esrat insüito

Rua 12 de Março, E4, Centro - CEP 48.480-000 - Cr ia - Tel.: (75) 3,143-2182/ Sitio Oficial: oiso-
polis.ba.gov.br / E-mâil:

=(,

F

t

CNPJ:13.ó46. t-t2
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS I
ContÍoladoria Ceral do Municlpio

b:;fí;!":f i;l#'#!l:!;:x,j';::;Í{iffi ;:#'#;ri
tação Direta sem Licitaçõo", Ed. Fórun, 6'de, pp. 7261.

No que conceme à consagração, pode-se comprovaÍ por meio de documentos referen-
tes à publicidade existente sobre o artista, o que também sê comprova nos autos com provÍrs
documentais

O preço do objeto é outro fator que está em destaque no cenário nacional, uma vez que
se comprova pelos órgâos de controles extemos diversos shows nacionais com valores acima
do mercado. No entanto, ressalta-se que o valor cobrado pela empresa em questâo esüi dentro
da média de preços praticados, uma vez que o preço médio estimado apurado em outras con-
tratações na regiâo próxima a sede da contratada é de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil
reais), conforme consta nos autos (fls. 38 e 39). Logo, ficou justiÍicada a prática do preço e não
se identificou indícios de superfaturamento na contÍatâção pretendida.

Pelos documentos acostados aos autos, esse órgão tecnico estrí convencido de que a
contratação pretendida" pelo detalhamento do objeto e dos profissionais necesúrios para sua
execuçÍÍo, é de natureza artÍstica e de natureza singular que atendem as necessidades da Admi-
nistraçil,o Pública Municipal para promover evento cultural tradicional à população, a fim de
atender o interesse público.

2.3 DA DOCUMENTAÇÃO:

Verifica'se nos autos os documentos necessários para a efetivação da presente Contra-
taçil,o Direta - Fundamento nos incisos III do art. 25 da Éi No g.666ll§%):

arço, 84, Cenro - cEP 48.48G000 _ Crisópol ta -Tel.: (75) 3443-2182/polis.ba.gov.br / E-mail:

f

.r Ei{
PARTE

0t
?

Capa do processo contem nú-
mero do processo e objeto da

An. 38, caput, da
Lei no 8.666/93 e x 0t

02
tuado e protocolado, com a nu-
meÍação das páginas, contendo
carimbo do órgão e visto do res-

O processo foi devidamente au-

vel?

An. 38, capua, da
Lei n'8.666/93 e

alterações
x 0u72

03
Consta Requisição de com-
praYsêrvrços, aumrizados pelo

de
x

02

04

A Requisição está devidamentê
idapreench com ramaP.og orça

mentário ficoespec a conpara
?

Arr. 38, caput da
Lei no 8.666/93.
AÍt. 40, inc. I da
Lei n" 8.666/93 x 05

05

tárias

Consta dadespacho Secretária
Munici depal ut-e cEducação

raau solrct tando ao Fundo uM t-
c n formpa ações dê doações
orçamen a conpara trata-

no 8.6ó6193,
aÍt.

70, § 20, Ilt, art
14,

caput e an. 39,

Lei

x 08

Rua 12 de M

CNPJ: 13.646- 92A000 -t2

Sitio OÍicial: criso-

I

MEM slm



ESTADO DA BAHTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS 3
Controladoria Geral do MunicÍpio

I

09x06

Existe nos autos Atestado da Se-

cretaÍia Municipal da Fazenda
ou dos Fundos atestando
a exisÉncia de previsão de re-

cursos financeiros para realiza-
dâ ?

07

Consta Tcrmo dc RcÍcrêmir
projeto Msico descrevendo as

seguintes cláusulas:
l. tndicação do serviçol
2. Justi Íicâtivâ (motivação) da
contrataçâoi
3. Especificação do serviço;
4. Requisitos necessários;
5. Crirérios de âceitabilidade da
propostai
6. Criérioo de aceitabilidade do
serviço (recebimanoo do sêÍ-
viço); 7. Estimativa de valor da
contratação e dotaçâo orçam€n-
tária e financeira para a despesa;

8. Condições de execuçâo (mé-
mdos, estratégias e pÍazos de
execução e garantia):
9. Obrigaçôes das partes envol-
vidas (contratada e côntrahnte)i
10. Gestâo do contrato;
I l. Fiscalização do contrato;
12. Condições de pagamento;
13. Vigência do contra0o;
I 4.Sânções contratuais;
. Consta justiÍicativa que o
preço está compatível com o ô
meÍcâdo?
. Constâ justi ficati va para a ine-
xigibilidade da liciração?
o Foi elaborado por técnico co-
nh€cedoÍ do obj€to a ser conm-
tado e aprovado pelo Oestor?
o Esú rubricado em todas as pá-
ginas pelos responsávêis?

Art.7', 14, 15, §
70 da Lei no

8.666t93.
An. 7., § 5., da
Lei n' 8.6ó6193.
Art. 40, ioc. I da
Lei n" 8.6óó193.

Aí. 6ô, inc. lx,
da Lei n'
8.666t93.

An. 25 Lei no

8.666/93. AÍL 26
Lei no 8.666/93.

x 03to7

08
ste documenaação

que canrcterize a inexigibili-
?

Exi probatória

dade de lic
x ta70

0!)
ficúivâ

istâôanda
taCons Iusta de ue oq

an ê reconhec ida na x 47 /57

r0

no mÍnimo 03 (tr&)Constam

anisaôan itado
crÍtica izada

srepoÍtagen caracterique zÊ que
o da é respe pela

especial e iâoopin
tcil

x

lt
Consum n
notas Íiscá

o mÍnimo 03 (três)
iVcontratos que com-

mercado dâve valor de

Art. 26 Lei no
8.666/93.

x
38
39

:

a

I
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ESTAIX) DA BAHIA ,
PREFETTURA MUNTCIPAL DE CRISOPOLTS êJ

Controladoria Cerâl do Município

t

Às.:

apresentaçáo do anistaôanda,
nos últimos dias

l0xt2
Existe propo*a da empresa que

represênta o aÍtista./banda?

l0t3

A proposta está devidamente
preenchida conforme discrimi-
naçâo dos itens e servhos soli-
citados, confoÍme discrimina-
dos no Projem Básicol

x

l4

A proposta está em papel tim-
brado da empresa, original ou
acompanhada de cópia de e-
mail que a empresa encaminhou

a secretaria?

x t0

l5

A proposta possui carimbo de
CNPJ, com nome da empresa"
assinadâ (identificação do res-
ponsável pela emissâo), indi-
cando a fonte e/ou metodologia
utili"qda, data da validade, dara
da emissitro, conta e forma de pa.

x l0

l6
nlc io?

A proposta esú direcionada a
Secrctaria solicitante ou ao Mu- x t0

t?

As pesquisas de preços poderao
também ocorÍer medianE a uti-
lização de um dos seguintes pa-
râmetros:
l. Pesquisa publicada em mÍdia
especializada. sÍtios elearônicos
especializados ou de domÍnio
amplo, desde que contenha a
daca e hora de acesso;
ll. Contratações similarcs de ou-
tros entes públicos, em execu-
ção ou concluÍdos nos lg0
(cento ê oitenta) dias anteriores
à daa da isa de

Aí. 70, § 20, ll c/c
inc. V, aÍt. 15 da

Lei no
8.666/93 e altera-

ções.

AÍt 43, lV da Lei
n"

8.666t93.

x 30/34

t8

ção Cadasmo Nacional de ú
soas JurÍdicas?
No Cadasaro Nacional de pes-
soas JurÍdicas consta atividade
compatÍvel com o obieto solici-
tado?

Consta Comprovante de lnscri-
AÍt. 70, § 2o, I c/c

inc. V, e aÍt. 15,
Lei

n" 8.666/93 e
alaêrações

x l3

t9
Consta Cono"to de Exc us l-
dade da e af-empresa

?

Lei Íto 8.66/93,
art.
30.

x Nlo sê splix

Março, 84, Centro-C EP 48.480-000 _
polis.ba.gov.br / E-mâil:
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

Controladoria Geral do MunicÍpio

to

tlí I

ASS:

20

O contrato de exclusividade dos
artistas com o empresário
contratado esú registrado em
canóÍio?

x Nro sê oplica

2t

O contrato de exclusividade
possui prazo de repÍêsêntâçâo
de no mÍnimo um ano?

x Nlo sê âpla..

22

O contram deexclusividade está
assinado por quem detenha con-
diçito para represcntar a banda,
grupo musical ou profissional
do s€tor artístico?

x NIo sê rplac.

23

Há certidões vigentes para datâ
da contratação/empenho da em-
prêsa represêntanae do ar-
tisE/bandâ (FOTS, FEDERAL,
TRABALHISTA, ESTA.
DUAL, MIJNICIPAL, CEIS E
FALÊNCIA E CONCOR.
DATA)?

x
29
3l
32
35
36

An. 29, Lei nô

8.666/93 e altêra-

ções.

x

29
3l
32
35
36

24

As cenidões se encontram emi-
tidas com dâta anterior ou igual
a data da contraraçil,o e estão vi-
gentes para data da contrata-
ção?

x t9D425

Consta Conftato Social dâ Em-
presa devidamente assinado e

com o conêre com original?

As informações do Conrato sô-
cial são condizentes com as in-
formações apresentadas nos de-
mais documenms?

x t326

x 26t2827
Constam RG e CPF dos sócios
da empresa repÍesenunte do
âÍti§ta/banda?

x28

DECLARAÇÀO DO CUM.
PRIMENTO DO DISPOSTO
NO 

^RT. 
7". XXXlll D.^

CONSTITUIÇ ÀO FEDE R,1\L

(PROIBrÇÂO DE TRAB^-
LHO ÍNFANTIL). INEXIS.
TÊNCIA DE PARENTESCO
OU VíNCULO EMPRECATi.
CtO Cotvl A MUNICIPALI-
DADE

Lei n' 8.66693,
ârt.

27.V.

64t69
An. 38, inc. X,

Lei
n' 8.666/93.

x29

Consta a minuta do termo de
contrator nos câsos em que re-
sultem obrigações futuras?

x 53/5830

PARECER JURÍDICO
QUANTO A CONTRATA.
ÇÂo Do ARTISTA/BANDA
E MINUTA DO CONTRATO

Art. 38, lnc. Vl,
parágrafo único,
Lei n" 8.66ó193.

Ir

\o

:
IJ

h
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

Connoladoria Geral do Município ISS:

3t

Consta ato de dispensa de licita-
ção por inexigibilidade, expe-
dido pela autoridade compe-
tente?

An. 24, Lei no

8.666/93.
x 40

34
Consta nos autos publicação do
aro de dbpensa? x 59t62

35

Consta nos autos uma via do
teÍmo de contrato aprovado e
firmado entre as panes, com a
oublicação do extralo?

AÍt. 6l e 62, Lei
no

8.666/93.
x 64/69

36
Consta nos autos, publicação
do extÍato do conrato?

Arr. 61, Lei no

8.666t93
x 70t71

37

Consta nos autos ponaria desig-
nando e indicando o servidor
responsável pelo acompanha-
mento e fiscalizaçâo da execu-

ção do objao contratado,
quando for o caso?

AÍt. 67, c/c aí.
73,

inc. I, alínea "b",
Lei n' 8.666/93.

x 4U42

Lei n" 8.6ó6193 x 49t5138

Parecer da Comissão Perma-
nente de Licitação favorável
abenura do processo de lnexigi-
bilidade n'0062022?

5239

Despacho do presidente da CPL
encaminhando prccesso para
Parecer Jurídico.

Lei n'8.666/93 x

II

Por fim, informamos que os documentos de habilitação jurídica e fiscal apresentados
foram todos apreciados, estilo em confoÍmidâde com o que preconiza a Lei n" 8.666/93.

3. RECOMENDAÇÔES

Recomenda-se a Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultur4 instruir seus Fiscais de
Contrato para a necessidade de controle e fiscalizaçâo na execução do CONTRATO N'
00212023, objeto da TNEXTGIBILIDADE N" 00212023.

Recomenda-se aind4 atenção para os itens 2E, pois a ausências desses itens compro.
mete a efetividade do processo.

4. CONCLUSÃO

Diante de tudo que foi visto e analisado na forma.sübsequetrte, manifestamos pela RE-
CULARIDADE do presente processo de INEXIGIBILIDADE N'002/2023, hâja vista o aten-
dimento parcial dos requisitos exigidos para a modalidade de contratação.

Retome-se os autos à Comissão Permanente de Licitação, â fim de tomar ciência da
presente manifestação.

Por hm, cumpre sâlientar que o presente parecer tomou por base, exclusivamente, os
elementos que constâm até â âtual data, nos autos do administrativo.

Rua l2 de Março, 84, Centro - CEP 48.480-000 -
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CzuSÓPOLIS

Connoladoria Ceral do MunicÍpio

É o Parecer.
Submeto à consideração superior.

Crisópo ;03 ro de 2023.

Sena
Controlador ral
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